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        Unidade Gestora.....:  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
        Órgão...............:  02     Executivo Municipal
        Unidade Orçamentária:  02.001 Gabinete do Prefeito

        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        04.000.0000.0.000.000 Administração                                                    59.077,25                           59.077,25
        04.122.0000.0.000.000  Administração Geral                                             48.070,46                           48.070,46
        04.122.1050.0.000.000   DESENVOLVER   AÇÕES   QUE   PROMOVAM A                         48.070,46                           48.070,46
                                MELHORIA    DA    ATUAÇÃO    ESTATAL E
                                CONTROLE  DO GASTO PÚBLICO, ATRAVÉS DE
                                CAPACITAÇÃO,  TREINAMENTO, AVALIAÇÕES,
                                CONTROLADORIA,  REVISÃO E APLICAÇÃO DA
                                LEGISLAÇÃO   VIGENTE,   COM   VISTAS A
                                OFERTAR   SERVIÇOS   EFICIENTES   E DE
                                QUALIDADE A POPULAÇÃO.
        04.122.1050.2.002.000     Manutenção    das    Atividades    do                        48.070,46                           48.070,46
                                  Gabinete do Prefeito
        3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                          38.837,67                           38.837,67
        3.1.90.11.01.01.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EF                          7.826,42                            7.826,42
        3.1.90.11.01.02.00    SUBSÍDIOS DO PREFEITO                                            14.845,88                           14.845,88
        3.1.90.11.01.03.00    SUBSÍDIOS DO VICE-PREFEITO                                        7.148,01                            7.148,01
        3.1.90.11.31.01.00    VENCIMENTO COMISSIONADOS - NÃO OCUPANTES                          6.982,50                            6.982,50
        3.1.90.11.37.00.00    GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO                                 2.034,86                            2.034,86
        3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              8.590,89                            8.590,89
        3.1.90.13.02.00.00    CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS                              2.181,32                            2.181,32
        3.1.90.13.05.01.00    INSS - SUBSÍDIOS DO PREFEITO                                      3.283,90                            3.283,90
        3.1.90.13.05.02.00    INSS - SUBSÍDIOS DO VICE-PREFEITO                                 1.581,15                            1.581,15
        3.1.90.13.10.00.00    CONTRIB. AO INSS - COMISS. NÃO DETENTORE                          1.544,52                            1.544,52
        3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                                 602,00                              602,00
        3.3.90.30.15.00.00    MATERIAL PARA FESTIVIDADES E HOMENAGENS                             180,00                              180,00
        3.3.90.30.22.00.00    MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIEN                            422,00                              422,00
        3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                             39,90                               39,90
        3.3.90.39.19.99.00    OUTROS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVA                             39,90                               39,90
        04.131.0000.0.000.000  Comunicação Social                                              11.006,79                           11.006,79
        04.131.1050.0.000.000   DESENVOLVER   AÇÕES   QUE   PROMOVAM A                         11.006,79                           11.006,79
                                MELHORIA    DA    ATUAÇÃO    ESTATAL E
                                CONTROLE  DO GASTO PÚBLICO, ATRAVÉS DE
                                CAPACITAÇÃO,  TREINAMENTO, AVALIAÇÕES,
                                CONTROLADORIA,  REVISÃO E APLICAÇÃO DA
                                LEGISLAÇÃO   VIGENTE,   COM   VISTAS A
                                OFERTAR   SERVIÇOS   EFICIENTES   E DE
                                QUALIDADE A POPULAÇÃO.
        04.131.1050.2.004.000     Manutenção  das  Atividades  do Setor                        11.006,79                           11.006,79
                                  de Imprensa e Comunicação
        3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                           9.013,07                            9.013,07
        3.1.90.11.01.01.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EF                          3.913,19                            3.913,19
        3.1.90.11.31.01.00    VENCIMENTO COMISSIONADOS - NÃO OCUPANTES                          2.908,50                            2.908,50
        3.1.90.11.33.00.00    GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES                             1.565,27                            1.565,27
        3.1.90.11.37.00.00    GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO                                   626,11                              626,11
        3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              1.993,72                            1.993,72
        3.1.90.13.02.00.00    CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS                              1.350,34                            1.350,34
        3.1.90.13.10.00.00    CONTRIB. AO INSS - COMISS. NÃO DETENTORE                            643,38                              643,38

                              Total Unidade Orçamentária...........                            59.077,25                           59.077,25
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        Unidade Gestora.....:  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
        Órgão...............:  02     Executivo Municipal
        Unidade Orçamentária:  02.002 Controle Interno

        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        04.000.0000.0.000.000 Administração                                                     7.059,36                            7.059,36
        04.124.0000.0.000.000  Controle Interno                                                 7.059,36                            7.059,36
        04.124.1050.0.000.000   DESENVOLVER   AÇÕES   QUE   PROMOVAM A                          7.059,36                            7.059,36
                                MELHORIA    DA    ATUAÇÃO    ESTATAL E
                                CONTROLE  DO GASTO PÚBLICO, ATRAVÉS DE
                                CAPACITAÇÃO,  TREINAMENTO, AVALIAÇÕES,
                                CONTROLADORIA,  REVISÃO E APLICAÇÃO DA
                                LEGISLAÇÃO   VIGENTE,   COM   VISTAS A
                                OFERTAR   SERVIÇOS   EFICIENTES   E DE
                                QUALIDADE A POPULAÇÃO.
        04.124.1050.2.006.000     Manutenção    das    Atividades    de                         7.059,36                            7.059,36
                                  Controle Interno
        3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                           5.780,68                            5.780,68
        3.1.90.11.01.01.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EF                          5.161,33                            5.161,33
        3.1.90.11.37.00.00    GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO                                   619,35                              619,35
        3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              1.278,68                            1.278,68
        3.1.90.13.02.00.00    CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS                              1.278,68                            1.278,68

                              Total Unidade Orçamentária...........                             7.059,36                            7.059,36
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        Unidade Gestora.....:  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
        Órgão...............:  02     Executivo Municipal
        Unidade Orçamentária:  02.003 Secretaria de Administração

        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        04.000.0000.0.000.000 Administração                                                   209.630,54                          209.630,54
        04.122.0000.0.000.000  Administração Geral                                            209.630,54                          209.630,54
        04.122.1050.0.000.000   DESENVOLVER   AÇÕES   QUE   PROMOVAM A                        209.630,54                          209.630,54
                                MELHORIA    DA    ATUAÇÃO    ESTATAL E
                                CONTROLE  DO GASTO PÚBLICO, ATRAVÉS DE
                                CAPACITAÇÃO,  TREINAMENTO, AVALIAÇÕES,
                                CONTROLADORIA,  REVISÃO E APLICAÇÃO DA
                                LEGISLAÇÃO   VIGENTE,   COM   VISTAS A
                                OFERTAR   SERVIÇOS   EFICIENTES   E DE
                                QUALIDADE A POPULAÇÃO.
        04.122.1050.2.005.000     Manutenção do almoxarifado e frotas                          17.092,93                           17.092,93
        3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                          13.941,94                           13.941,94
        3.1.90.11.01.01.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EF                          7.026,26                            7.026,26
        3.1.90.11.31.01.00    VENCIMENTO COMISSIONADOS - NÃO OCUPANTES                          2.908,50                            2.908,50
        3.1.90.11.33.00.00    GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES                             1.268,48                            1.268,48
        3.1.90.11.37.00.00    GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO                                   955,06                              955,06
        3.1.90.11.45.01.00    FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - PESSOAL                           1.783,64                            1.783,64
        3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              3.083,99                            3.083,99
        3.1.90.13.02.00.00    CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS                              2.333,39                            2.333,39
        3.1.90.13.10.00.00    CONTRIB. AO INSS - COMISS. NÃO DETENTORE                            750,60                              750,60
        3.3.90.14.00.00.00    DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                              67,00                               67,00
        3.3.90.14.14.05.00    DESPESAS DE VIAGENS REAL. EM REGIME DE R                             67,00                               67,00
        04.122.1050.2.007.000     Manutenção    das    Atividades    da                       161.808,43                          161.808,43
                                  Secretaria de Administração
        3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                          43.788,07                           43.788,07
        3.1.90.11.01.01.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EF                         28.489,12                           28.489,12
        3.1.90.11.01.04.00    SUBSÍDIOS DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E AG                          7.148,01                            7.148,01
        3.1.90.11.33.00.00    GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES                             3.534,53                            3.534,53
        3.1.90.11.37.00.00    GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO                                 1.137,69                            1.137,69
        3.1.90.11.45.01.00    FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - PESSOAL                           2.684,50                            2.684,50
        3.1.90.11.45.04.00    FÉRIAS - ABONO CONSTI. SECRETÁRIOS MUNI.                            794,22                              794,22
        3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             10.360,08                           10.360,08
        3.1.90.13.02.00.00    CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS                              8.603,26                            8.603,26
        3.1.90.13.05.05.00    INSS - SECRETARIOS E OUTROS AGENTES EQUI                          1.756,82                            1.756,82
        3.1.90.16.00.00.00    OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVI                            145,45                              145,45
        3.1.90.16.44.00.00    HORAS EXTRAS E SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS                             145,45                              145,45
        3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                               1.632,41                            1.632,41
        3.3.90.30.07.12.00    GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COPA E CANTINA                            835,83                              835,83
        3.3.90.30.21.00.00    MATERIAL DE COPA E COZINHA                                          209,40                              209,40
        3.3.90.30.22.00.00    MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIEN                            587,18                              587,18
        3.3.90.36.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ                          1.691,99                            1.691,99
        3.3.90.36.15.00.00    LOCAÇÃO DE IMÓVEIS                                                1.691,99                            1.691,99
        3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                         82.954,05                           82.954,05
        3.3.90.39.05.00.00    SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS                                   4.200,00                            4.200,00
        3.3.90.39.20.00.00    MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓVEIS                          51.128,64                           51.128,64
        3.3.90.39.43.99.00    SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA DOS DEMAIS                           5.521,20                            5.521,20
        3.3.90.39.47.01.00    SERVIÇOS POSTAIS                                                  3.133,53                            3.133,53
        3.3.90.39.58.00.00    SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES                                      1.408,36                            1.408,36
        3.3.90.39.63.01.00    IMPRESSOS EM GERAL DE USO INTERNO                                    58,44                               58,44
        3.3.90.39.69.06.00    SEGUROS DEMAIS IMÓVEIS PÚBLICOS                                   3.170,99                            3.170,99
        3.3.90.39.79.00.00    SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO                          5.058,51                            5.058,51
        3.3.90.39.99.60.00    ANUIDADES DE ASSOCIAÇÕES, FEDERAÇÕES E C                          9.274,38                            9.274,38
        3.3.90.40.00.00.00    SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C                          9.836,38                            9.836,38
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        Unidade Gestora.....:  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
        Órgão...............:  02     Executivo Municipal
        Unidade Orçamentária:  02.003 Secretaria de Administração

        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        3.3.90.40.08.00.00    MANUTENÇÃO DE SOFTWARE                                            3.900,00                            3.900,00
        3.3.90.40.12.00.00    LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS                                4.551,19                            4.551,19
        3.3.90.40.97.00.00    DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO                                     1.385,19                            1.385,19
        4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                               11.400,00                           11.400,00
        4.4.90.52.35.00.00    EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS                           11.400,00                           11.400,00
        04.122.1050.2.008.000     Manutenção    das    Atividades    de                        23.022,41                           23.022,41
                                  Expediente,    Compras    e  Recursos
                                  Humanos
        3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                          18.592,09                           18.592,09
        3.1.90.11.01.01.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EF                          7.695,49                            7.695,49
        3.1.90.11.31.01.00    VENCIMENTO COMISSIONADOS - NÃO OCUPANTES                          6.930,00                            6.930,00
        3.1.90.11.33.00.00    GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES                             1.760,93                            1.760,93
        3.1.90.11.37.00.00    GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO                                   900,03                              900,03
        3.1.90.11.45.01.00    FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - PESSOAL                           1.305,64                            1.305,64
        3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              4.430,32                            4.430,32
        3.1.90.13.02.00.00    CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS                              2.494,48                            2.494,48
        3.1.90.13.10.00.00    CONTRIB. AO INSS - COMISS. NÃO DETENTORE                          1.935,84                            1.935,84
        04.122.1050.2.009.000     Encargos    Com    Outros    Entes da                         7.706,77                            7.706,77
                                  Federação
        3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                           6.310,81                            6.310,81
        3.1.90.11.01.01.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EF                          5.064,40                            5.064,40
        3.1.90.11.37.00.00    GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO                                 1.246,41                            1.246,41
        3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              1.395,96                            1.395,96
        3.1.90.13.02.00.00    CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS                              1.395,96                            1.395,96
        09.000.0000.0.000.000 Previdência Social                               9.710,75                                             9.710,75
        09.271.0000.0.000.000  Previdência Básica                              9.710,75                                             9.710,75
        09.271.1100.0.000.000   PAGAMENTO   DE  SERVIDORES  INATIVOS E         9.710,75                                             9.710,75
                                PENSIONISTAS,   A  CARGO   DO  TESOURO
                                MUNICIPAL.
        09.271.1100.3.001.000     Pagamentos de Inativos e Pensionistas        9.710,75                                             9.710,75
        3.1.90.01.00.00.00    APOSENTADORIA DO RPPS, RESERVA REM. E RE         6.720,08                                             6.720,08
        3.1.90.01.01.00.00    PROVENTOS - PESSOAL CIVIL                        6.720,08                                             6.720,08
        3.1.90.03.00.00.00    PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR                     2.990,67                                             2.990,67
        3.1.90.03.01.00.00    PENSÕES - CIVIS                                  2.990,67                                             2.990,67

                              Total Unidade Orçamentária...........            9.710,75       209.630,54                          219.341,29
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        Unidade Gestora.....:  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
        Órgão...............:  02     Executivo Municipal
        Unidade Orçamentária:  02.004 Secretaria de Finanças

        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        04.000.0000.0.000.000 Administração                                                    75.382,53                           75.382,53
        04.123.0000.0.000.000  Administração Financeira                                        75.382,53                           75.382,53
        04.123.1050.0.000.000   DESENVOLVER   AÇÕES   QUE   PROMOVAM A                         75.382,53                           75.382,53
                                MELHORIA    DA    ATUAÇÃO    ESTATAL E
                                CONTROLE  DO GASTO PÚBLICO, ATRAVÉS DE
                                CAPACITAÇÃO,  TREINAMENTO, AVALIAÇÕES,
                                CONTROLADORIA,  REVISÃO E APLICAÇÃO DA
                                LEGISLAÇÃO   VIGENTE,   COM   VISTAS A
                                OFERTAR   SERVIÇOS   EFICIENTES   E DE
                                QUALIDADE A POPULAÇÃO.
        04.123.1050.2.011.000     Manutenção    das    Atividades    da                        75.382,53                           75.382,53
                                  Secretaria de Finanças
        3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                          48.534,20                           48.534,20
        3.1.90.11.01.01.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EF                         26.924,57                           26.924,57
        3.1.90.11.01.04.00    SUBSÍDIOS DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E AG                          7.148,01                            7.148,01
        3.1.90.11.31.01.00    VENCIMENTO COMISSIONADOS - NÃO OCUPANTES                          4.441,50                            4.441,50
        3.1.90.11.33.00.00    GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES                             2.512,35                            2.512,35
        3.1.90.11.37.00.00    GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO                                 5.475,53                            5.475,53
        3.1.90.11.45.01.00    FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - PESSOAL                           2.032,24                            2.032,24
        3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             10.735,81                           10.735,81
        3.1.90.13.02.00.00    CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS                              8.008,46                            8.008,46
        3.1.90.13.05.05.00    INSS - SECRETARIOS E OUTROS AGENTES EQUI                          1.581,15                            1.581,15
        3.1.90.13.10.00.00    CONTRIB. AO INSS - COMISS. NÃO DETENTORE                          1.146,20                            1.146,20
        3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                          7.493,82                            7.493,82
        3.3.90.39.63.01.00    IMPRESSOS EM GERAL DE USO INTERNO                                   289,13                              289,13
        3.3.90.39.81.00.00    SERVIÇOS BANCÁRIOS                                                   20,90                               20,90
        3.3.90.39.81.00.00    SERVIÇOS BANCÁRIOS                                                3.751,04                            3.751,04
        3.3.90.39.81.00.00    SERVIÇOS BANCÁRIOS                                                1.770,60                            1.770,60
        3.3.90.39.81.00.00    SERVIÇOS BANCÁRIOS                                                1.662,15                            1.662,15
        3.3.90.40.00.00.00    SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C                          5.300,70                            5.300,70
        3.3.90.40.08.00.00    MANUTENÇÃO DE SOFTWARE                                            3.378,00                            3.378,00
        3.3.90.40.12.00.00    LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS                                1.922,70                            1.922,70
        4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                3.318,00                            3.318,00
        4.4.90.52.35.00.00    EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS                            3.318,00                            3.318,00

        28.000.0000.0.000.000 Encargos Especiais                              45.722,26                                            45.722,26
        28.846.0000.0.000.000  Outros Encargos Especiais                      45.722,26                                            45.722,26
        28.846.1750.0.000.000   ATENDER  DESPESAS  QUE  NÃO CONTRIBUEM        45.722,26                                            45.722,26
                                PARA    A  MANUTENÇÃO   DAS   AÇÕES DE
                                GOVERNO,   DAS  QUAIS  NÃO  RESULTA UM
                                PRODUTO,  E  NÃO GERAM CONTRAPRESTAÇÃO
                                DIRETA  BENS  OU  SERVIÇOS,  TAIS COMO
                                AMORTIZAÇÃO  E  JUROS  DE DÍVIDAS COMO
                                DÍVIDA  FUNDADA INTERNA, PASEP, INSS E
                                FGTS.
        28.846.1750.3.003.000     Contribuição Para Formação do PASEP         44.285,66                                            44.285,66
        3.3.90.47.00.00.00    OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS          44.285,66                                            44.285,66
        3.3.90.47.12.00.00    CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP                   19.563,95                                            19.563,95
        3.3.90.47.12.00.00    CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP                      122,49                                               122,49
        3.3.90.47.12.00.00    CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP                   24.573,40                                            24.573,40
        3.3.90.47.12.00.00    CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP                       25,82                                                25,82
        28.846.1750.3.004.000     Indenizações,  Restituições  e Custas        1.436,60                                             1.436,60
                                  Judiciais
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        Unidade Gestora.....:  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
        Órgão...............:  02     Executivo Municipal
        Unidade Orçamentária:  02.004 Secretaria de Finanças

        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        3.3.90.93.00.00.00    INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                      1.436,60                                             1.436,60
        3.3.90.93.03.01.00    INDENIZAÇÕES DE ACIDENTES COM TERCEIROS          1.436,60                                             1.436,60

                              Total Unidade Orçamentária...........           45.722,26        75.382,53                          121.104,79
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        Unidade Gestora.....:  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
        Órgão...............:  02     Executivo Municipal
        Unidade Orçamentária:  02.005 Secretaria da Educação e Cultura

        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        12.000.0000.0.000.000 Educação                                                        676.594,79                          676.594,79
        12.361.0000.0.000.000  Ensino Fundamental                                             351.397,90                          351.397,90
        12.361.1150.0.000.000   PROMOVER     EDUCAÇÃO     BÁSICA    DE                        351.397,90                          351.397,90
                                QUALIDADE,  COM  A GARANTIA DE ACESSO,
                                A  PERMANÊNCIA E O SUCESSO DE TODAS AS
                                CRIANÇAS  EM  IDADE ESCOLAR, INCLUSIVE
                                ÀQUELES   QUE  NÃO  TIVERAM  ACESSO EM
                                IDADE  PRÓPRIA  ATRAVÉS DA EDUCAÇÃO DE
                                JOVENS E ADULTOS.
        12.361.1150.2.012.000     Manutenção  da Secretaria de Educação                       100.064,02                          100.064,02
                                  e Cultura
        3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                          83.277,69                           83.277,69
        3.1.90.11.01.01.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EF                          6.175,84                            6.175,84
        3.1.90.11.01.01.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EF                         46.498,71                           46.498,71
        3.1.90.11.01.04.00    SUBSÍDIOS DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E AG                         13.819,48                           13.819,48
        3.1.90.11.31.01.00    VENCIMENTO COMISSIONADOS - NÃO OCUPANTES                          1.486,80                            1.486,80
        3.1.90.11.33.00.00    GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES                             1.242,36                            1.242,36
        3.1.90.11.37.00.00    GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO                                   328,41                              328,41
        3.1.90.11.37.00.00    GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO                                 4.797,26                            4.797,26
        3.1.90.11.43.04.00    13º SALÁRIO - SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E A                          1.787,00                            1.787,00
        3.1.90.11.45.01.00    FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - PESSOAL                             689,67                              689,67
        3.1.90.11.45.01.00    FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - PESSOAL                           6.452,16                            6.452,16
        3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             16.312,97                           16.312,97
        3.1.90.13.02.00.00    CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS                              1.866,09                            1.866,09
        3.1.90.13.02.00.00    CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS                             12.773,93                           12.773,93
        3.1.90.13.05.05.00    INSS - SECRETARIOS E OUTROS AGENTES EQUI                          1.344,07                            1.344,07
        3.1.90.13.10.00.00    CONTRIB. AO INSS - COMISS. NÃO DETENTORE                            328,88                              328,88
        3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                            307,45                              307,45
        3.3.90.39.19.99.00    OUTROS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVA                            240,95                              240,95
        3.3.90.39.81.00.00    SERVIÇOS BANCÁRIOS                                                   38,00                               38,00
        3.3.90.39.81.00.00    SERVIÇOS BANCÁRIOS                                                   28,50                               28,50
        3.3.90.40.00.00.00    SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C                            165,91                              165,91
        3.3.90.40.12.00.00    LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS                                  165,91                              165,91
        12.361.1150.2.013.000     Manutenção  do  Ensino  Fundamental -                        66.383,76                           66.383,76
                                  Escola Municipal Marechal Deodoro
        3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                           9.834,72                            9.834,72
        3.1.90.11.01.01.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EF                          8.385,64                            8.385,64
        3.1.90.11.37.00.00    GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO                                 1.163,80                            1.163,80
        3.1.90.11.45.01.00    FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - PESSOAL                             285,28                              285,28
        3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              2.266,28                            2.266,28
        3.1.90.13.02.00.00    CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS                              2.266,28                            2.266,28
        3.1.90.16.00.00.00    OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVI                            410,59                              410,59
        3.1.90.16.44.00.00    HORAS EXTRAS E SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS                             410,59                              410,59
        3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                               5.522,85                            5.522,85
        3.3.90.30.04.00.00    GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS                                  65,00                               65,00
        3.3.90.30.22.00.00    MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIEN                          3.706,85                            3.706,85
        3.3.90.30.25.00.00    MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS                              90,00                               90,00
        3.3.90.30.30.00.00    MATERIAL PARA COMUNICAÇÕES                                        1.661,00                            1.661,00
        3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                         43.675,49                           43.675,49
        3.3.90.39.41.00.00    FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO                                        -220,60                             -220,60
        3.3.90.39.47.02.00    DIVERSOS SERVIÇOS DE DIFUSÃO                                        147,00                              147,00
        3.3.90.39.47.02.00    DIVERSOS SERVIÇOS DE DIFUSÃO                                        294,00                              294,00
        3.3.90.39.58.00.00    SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES                                        246,35                              246,35
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        Unidade Gestora.....:  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
        Órgão...............:  02     Executivo Municipal
        Unidade Orçamentária:  02.005 Secretaria da Educação e Cultura

        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        3.3.90.39.63.01.00    IMPRESSOS EM GERAL DE USO INTERNO                                    34,13                               34,13
        3.3.90.39.69.04.00    SEGUROS DE IMÓVEIS ESCOLARES                                      9.230,98                            9.230,98
        3.3.90.39.77.01.00    VIGILÂNCIA DA REDE ESCOLAR                                       15.000,00                           15.000,00
        3.3.90.39.78.01.00    LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA REDE ESCOLAR                             2.677,50                            2.677,50
        3.3.90.39.79.00.00    SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO                         16.140,73                           16.140,73
        3.3.90.39.81.00.00    SERVIÇOS BANCÁRIOS                                                  125,40                              125,40
        3.3.90.40.00.00.00    SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C                          4.673,83                            4.673,83
        3.3.90.40.12.00.00    LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS                                4.673,83                            4.673,83
        12.361.1150.2.014.000     Ensino  Fundamental  - Manutenção dos                       163.540,53                          163.540,53
                                  profissionais do magistério
        3.1.90.04.00.00.00    CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO                                18.561,39                           18.561,39
        3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                         118.066,98                          118.066,98
        3.1.90.11.01.01.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EF                          5.548,10                            5.548,10
        3.1.90.11.01.01.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EF                         95.326,28                           95.326,28
        3.1.90.11.37.00.00    GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO                                16.920,64                           16.920,64
        3.1.90.11.45.01.00    FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - PESSOAL                             271,96                              271,96
        3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             26.555,80                           26.555,80
        3.1.90.13.02.00.00    CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS                              1.227,21                            1.227,21
        3.1.90.13.02.00.00    CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS                             25.328,59                           25.328,59
        3.1.90.16.00.00.00    OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVI                            356,36                              356,36
        3.1.90.16.44.00.00    HORAS EXTRAS E SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS                             356,36                              356,36
        12.361.1150.2.021.000     Programa de Transporte Escolar                               21.409,59                           21.409,59
        3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                          10.308,59                           10.308,59
        3.1.90.11.01.01.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EF                          7.112,28                            7.112,28
        3.1.90.11.33.00.00    GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES                             1.460,73                            1.460,73
        3.1.90.11.37.00.00    GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO                                   262,93                              262,93
        3.1.90.11.45.01.00    FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - PESSOAL                           1.472,65                            1.472,65
        3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              2.280,25                            2.280,25
        3.1.90.13.02.00.00    CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS                              2.280,25                            2.280,25
        3.3.90.33.00.00.00    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                                8.820,75                            8.820,75
        3.3.90.33.03.00.00    DESPESAS COM TRANSPORTE ESCOLAR                                   8.820,75                            8.820,75
        12.364.0000.0.000.000  Ensino Superior                                                  4.953,60                            4.953,60
        12.364.1150.0.000.000   PROMOVER     EDUCAÇÃO     BÁSICA    DE                          4.953,60                            4.953,60
                                QUALIDADE,  COM  A GARANTIA DE ACESSO,
                                A  PERMANÊNCIA E O SUCESSO DE TODAS AS
                                CRIANÇAS  EM  IDADE ESCOLAR, INCLUSIVE
                                ÀQUELES   QUE  NÃO  TIVERAM  ACESSO EM
                                IDADE  PRÓPRIA  ATRAVÉS DA EDUCAÇÃO DE
                                JOVENS E ADULTOS.
        12.364.1150.2.022.000     Programa   de  Incentivo  a  Formação                         4.953,60                            4.953,60
                                  Acadêmica
        3.3.90.48.00.00.00    OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍ                          4.953,60                            4.953,60
        3.3.90.48.01.10.00    AUXÍLIOS A PF - NÃO VINCULADOS A PROJETO                          4.953,60                            4.953,60
        12.365.0000.0.000.000  Educação Infantil                                              320.243,29                          320.243,29
        12.365.1150.0.000.000   PROMOVER     EDUCAÇÃO     BÁSICA    DE                        320.243,29                          320.243,29
                                QUALIDADE,  COM  A GARANTIA DE ACESSO,
                                A  PERMANÊNCIA E O SUCESSO DE TODAS AS
                                CRIANÇAS  EM  IDADE ESCOLAR, INCLUSIVE
                                ÀQUELES   QUE  NÃO  TIVERAM  ACESSO EM
                                IDADE  PRÓPRIA  ATRAVÉS DA EDUCAÇÃO DE
                                JOVENS E ADULTOS.
        12.365.1150.2.016.000     Educação  Infantil  -  Manutenção dos                       274.231,95                          274.231,95
                                  profissionais do Magistério
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        Unidade Gestora.....:  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
        Órgão...............:  02     Executivo Municipal
        Unidade Orçamentária:  02.005 Secretaria da Educação e Cultura

        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        3.1.90.04.00.00.00    CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO                                36.644,31                           36.644,31
        3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                         193.376,81                          193.376,81
        3.1.90.11.01.01.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EF                         13.312,79                           13.312,79
        3.1.90.11.01.01.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EF                        103.956,33                          103.956,33
        3.1.90.11.01.01.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EF                         32.344,94                           32.344,94
        3.1.90.11.31.01.00    VENCIMENTO COMISSIONADOS - NÃO OCUPANTES                         15.225,00                           15.225,00
        3.1.90.11.33.00.00    GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES                             1.450,86                            1.450,86
        3.1.90.11.33.00.00    GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES                             5.734,30                            5.734,30
        3.1.90.11.37.00.00    GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO                                 4.774,99                            4.774,99
        3.1.90.11.37.00.00    GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO                                 3.889,81                            3.889,81
        3.1.90.11.45.01.00    FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - PESSOAL                           1.775,03                            1.775,03
        3.1.90.11.45.01.00    FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - PESSOAL                           9.424,49                            9.424,49
        3.1.90.11.45.01.00    FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - PESSOAL                           1.488,27                            1.488,27
        3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             43.347,64                           43.347,64
        3.1.90.13.02.00.00    CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS                              3.478,46                            3.478,46
        3.1.90.13.02.00.00    CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS                             26.888,64                           26.888,64
        3.1.90.13.02.00.00    CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS                              9.612,76                            9.612,76
        3.1.90.13.10.00.00    CONTRIB. AO INSS - COMISS. NÃO DETENTORE                          3.367,78                            3.367,78
        3.1.90.16.00.00.00    OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVI                            863,19                              863,19
        3.1.90.16.44.00.00    HORAS EXTRAS E SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS                             637,78                              637,78
        3.1.90.16.44.00.00    HORAS EXTRAS E SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS                             225,41                              225,41
        12.365.1150.2.017.000     Manutenção   da  Educação  Infantil -                        43.954,32                           43.954,32
                                  CEMEI Gotinha de Mel
        3.1.90.04.00.00.00    CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO                                   478,82                              478,82
        3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                          13.634,48                           13.634,48
        3.1.90.11.01.01.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EF                         10.846,84                           10.846,84
        3.1.90.11.33.00.00    GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES                               842,53                              842,53
        3.1.90.11.37.00.00    GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO                                   483,05                              483,05
        3.1.90.11.45.01.00    FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - PESSOAL                           1.462,06                            1.462,06
        3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              3.015,93                            3.015,93
        3.1.90.13.02.00.00    CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS                              3.015,93                            3.015,93
        3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                               6.090,75                            6.090,75
        3.3.90.30.07.12.00    GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COPA E CANTINA                            173,95                              173,95
        3.3.90.30.24.00.00    MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS                          1.289,60                            1.289,60
        3.3.90.30.31.00.00    SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS                                127,20                              127,20
        3.3.90.30.48.00.00    BENS MÓVEIS NÃO ATIVÁVEIS                                         4.500,00                            4.500,00
        3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                         20.370,28                           20.370,28
        3.3.90.39.16.00.00    MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS                            680,00                              680,00
        3.3.90.39.41.00.00    FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO                                        -282,10                             -282,10
        3.3.90.39.43.30.00    SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA DA REDE ESC                          4.271,66                            4.271,66
        3.3.90.39.69.04.00    SEGUROS DE IMÓVEIS ESCOLARES                                      2.837,24                            2.837,24
        3.3.90.39.79.00.00    SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO                         12.863,48                           12.863,48
        3.3.90.40.00.00.00    SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C                            246,06                              246,06
        3.3.90.40.12.00.00    LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS                                  246,06                              246,06
        4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                  118,00                              118,00
        4.4.90.52.12.00.00    APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS                                   118,00                              118,00
        12.365.1150.2.018.000     Alimentação  escolar  - CEMEI Gotinha                         2.057,02                            2.057,02
                                  de Mel
        3.3.90.32.00.00.00    MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ                          2.057,02                            2.057,02
        3.3.90.32.05.00.00    MERENDA ESCOLAR                                                   2.057,02                            2.057,02

                              Total Unidade Orçamentária...........                           676.594,79                          676.594,79
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        Unidade Gestora.....:  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
        Órgão...............:  02     Executivo Municipal
        Unidade Orçamentária:  02.005 Secretaria da Educação e Cultura

        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total
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        Unidade Gestora.....:  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
        Órgão...............:  02     Executivo Municipal
        Unidade Orçamentária:  02.006 Departamento de Cultura

        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        13.000.0000.0.000.000 Cultura                                                         170.311,51                          170.311,51
        13.392.0000.0.000.000  Difusão Cultural                                               170.311,51                          170.311,51
        13.392.1200.0.000.000   PROMOVER  AÇÕES VOLTADAS ÀS ATIVIDADES                        170.311,51                          170.311,51
                                ARTÍSTICAS-CULTURAIS,    PROPICIAR   E
                                ESTIMULAR   A  COMUNIDADE   ATRAVÉS DE
                                EVENTOS  E DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS
                                PATROCINADOS      PELO      MUNICÍPIO,
                                CONSOLIDANDO  DESSA FORMA SUA FORMAÇÃO
                                COMO CIDADÃO.
        13.392.1200.2.024.000     Ações Culturais                                             144.754,05                          144.754,05
        3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                           9.265,36                            9.265,36
        3.1.90.11.01.01.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EF                          5.588,24                            5.588,24
        3.1.90.11.31.01.00    VENCIMENTO COMISSIONADOS - NÃO OCUPANTES                          1.858,50                            1.858,50
        3.1.90.11.33.00.00    GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES                               868,80                              868,80
        3.1.90.11.37.00.00    GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO                                   460,27                              460,27
        3.1.90.11.45.01.00    FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - PESSOAL                             489,55                              489,55
        3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              2.049,51                            2.049,51
        3.1.90.13.02.00.00    CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS                              1.638,41                            1.638,41
        3.1.90.13.10.00.00    CONTRIB. AO INSS - COMISS. NÃO DETENTORE                            411,10                              411,10
        3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                               5.100,00                            5.100,00
        3.3.90.30.23.00.00    UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS                                   5.100,00                            5.100,00
        3.3.90.34.00.00.00    OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.                          5.497,46                            5.497,46
        3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                        116.149,81                          116.149,81
        3.3.90.39.65.99.00    DESENVOLVIMENTO E APERFEIÇOAMENTO DEMAIS                        113.727,96                          113.727,96
        3.3.90.39.79.00.00    SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO                          2.421,85                            2.421,85
        3.3.90.40.00.00.00    SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C                            375,59                              375,59
        3.3.90.40.12.00.00    LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS                                  375,59                              375,59
        3.3.90.48.00.00.00    OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍ                          6.316,32                            6.316,32
        3.3.90.48.01.10.00    AUXÍLIOS A PF - NÃO VINCULADOS A PROJETO                          6.316,32                            6.316,32
        13.392.1200.2.025.000     Manutenção   e  Melhorias  do  Centro                        13.687,92                           13.687,92
                                  Cultural
        3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                                 448,00                              448,00
        3.3.90.30.07.12.00    GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COPA E CANTINA                            268,00                              268,00
        3.3.90.30.22.00.00    MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIEN                            120,00                              120,00
        3.3.90.30.25.00.00    MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS                              60,00                               60,00
        3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                         13.239,92                           13.239,92
        3.3.90.39.05.00.00    SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS                                      46,67                               46,67
        3.3.90.39.20.00.00    MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓVEIS                             106,00                              106,00
        3.3.90.39.43.99.00    SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA DOS DEMAIS                           5.927,28                            5.927,28
        3.3.90.39.58.00.00    SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES                                        362,26                              362,26
        3.3.90.39.69.06.00    SEGUROS DEMAIS IMÓVEIS PÚBLICOS                                   6.797,71                            6.797,71
        13.392.1200.2.026.000     Organização   das   festividades   do                        11.869,54                           11.869,54
                                  Município
        3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                         11.869,54                           11.869,54
        3.3.90.39.12.00.00    LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS                                  390,00                              390,00
        3.3.90.39.14.00.00    LOCAÇÃO BENS MÓVEIS E OUTRAS NATUREZAS E                         11.400,00                           11.400,00
        3.3.90.39.43.99.00    SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA DOS DEMAIS                              79,54                               79,54

                              Total Unidade Orçamentária...........                           170.311,51                          170.311,51



         Estado do Paraná                           Programa de Trabalho                                                        Folha:     12         Estado do Paraná                           Programa de Trabalho                                                        Folha:     12
         Prefeitura do Municipio de Pato Bragado    Abril de 2020 - Anexo 6, da Lei 4.320/64         Prefeitura do Municipio de Pato Bragado    Abril de 2020 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

        Unidade Gestora.....:  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
        Órgão...............:  02     Executivo Municipal
        Unidade Orçamentária:  02.007 Secretaria de Esportes e Lazer

        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        27.000.0000.0.000.000 Desporto e Lazer                                                108.379,07                          108.379,07
        27.812.0000.0.000.000  Desporto Comunitário                                           108.227,94                          108.227,94
        27.812.1250.0.000.000   PROPICIAR  E ESTIMULAR A COMUNIDADE, A                        108.227,94                          108.227,94
                                PRÁTICAS   DE  ATIVIDADES  FÍSICAS, DE
                                LAZER    E  DE   ESPORTE,   BUSCANDO O
                                DESENVOLVIMENTO   DAS  POTENCIALIDADES
                                DO    SER    HUMANO,    VISANDO    SEU
                                DESENVOLVIMENTO  INTEGRAL,  BEM  COMO,
                                SUA INTEGRAÇÃO SOCIAL.
        27.812.1250.2.027.000     Manutenção  da  Secretaria de Esporte                        96.277,98                           96.277,98
                                  e Lazer
        3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                          21.619,22                           21.619,22
        3.1.90.11.01.01.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EF                          8.657,52                            8.657,52
        3.1.90.11.01.04.00    SUBSÍDIOS DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E AG                          7.148,01                            7.148,01
        3.1.90.11.31.01.00    VENCIMENTO COMISSIONADOS - NÃO OCUPANTES                          2.530,50                            2.530,50
        3.1.90.11.33.00.00    GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES                               842,53                              842,53
        3.1.90.11.37.00.00    GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO                                    54,10                               54,10
        3.1.90.11.45.01.00    FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - PESSOAL                           1.592,34                            1.592,34
        3.1.90.11.45.04.00    FÉRIAS - ABONO CONSTI. SECRETÁRIOS MUNI.                            794,22                              794,22
        3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              4.782,15                            4.782,15
        3.1.90.13.02.00.00    CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS                              2.465,58                            2.465,58
        3.1.90.13.05.05.00    INSS - SECRETARIOS E OUTROS AGENTES EQUI                          1.756,83                            1.756,83
        3.1.90.13.10.00.00    CONTRIB. AO INSS - COMISS. NÃO DETENTORE                            559,74                              559,74
        3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                              10.632,45                           10.632,45
        3.3.90.30.01.02.00    GASOLINA                                                            253,49                              253,49
        3.3.90.30.01.06.00    LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS                                            71,20                               71,20
        3.3.90.30.17.00.00    MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS                                  198,50                              198,50
        3.3.90.30.24.00.00    MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS                            935,70                              935,70
        3.3.90.30.26.00.00    MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO                                    2.252,60                            2.252,60
        3.3.90.30.31.00.00    SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS                              6.920,96                            6.920,96
        3.3.90.31.00.00.00    PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DE                          1.091,09                            1.091,09
        3.3.90.31.04.00.00    PREMIAÇÕES DESPORTIVAS                                            1.091,09                            1.091,09
        3.3.90.34.00.00.00    OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.                          2.748,73                            2.748,73
        3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                         51.361,06                           51.361,06
        3.3.90.39.41.00.00    FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO                                         768,50                              768,50
        3.3.90.39.58.00.00    SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES                                        394,15                              394,15
        3.3.90.39.65.99.00    DESENVOLVIMENTO E APERFEIÇOAMENTO DEMAIS                         40.000,50                           40.000,50
        3.3.90.39.69.06.00    SEGUROS DEMAIS IMÓVEIS PÚBLICOS                                   5.677,45                            5.677,45
        3.3.90.39.79.00.00    SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO                          2.756,46                            2.756,46
        3.3.90.39.99.99.00    DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR                          1.764,00                            1.764,00
        3.3.90.40.00.00.00    SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C                            197,28                              197,28
        3.3.90.40.12.00.00    LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS                                  197,28                              197,28
        4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                3.846,00                            3.846,00
        4.4.90.52.35.00.00    EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS                            3.846,00                            3.846,00
        27.812.1250.2.028.000     Manutenção  das  Atividades do Centro                         9.357,54                            9.357,54
                                  Poliesportivo Cristal
        3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                           3.172,71                            3.172,71
        3.1.90.11.01.01.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EF                          2.486,07                            2.486,07
        3.1.90.11.37.00.00    GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO                                   233,40                              233,40
        3.1.90.11.45.01.00    FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - PESSOAL                             453,24                              453,24
        3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                701,82                              701,82
        3.1.90.13.02.00.00    CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS                                701,82                              701,82
        3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                          5.483,01                            5.483,01
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        Unidade Gestora.....:  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
        Órgão...............:  02     Executivo Municipal
        Unidade Orçamentária:  02.007 Secretaria de Esportes e Lazer

        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        3.3.90.39.05.00.00    SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS                                     -88,78                              -88,78
        3.3.90.39.43.99.00    SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA DOS DEMAIS                           2.180,71                            2.180,71
        3.3.90.39.69.06.00    SEGUROS DEMAIS IMÓVEIS PÚBLICOS                                   3.391,08                            3.391,08
        27.812.1250.2.029.000     Manutenção  das atividades do Ginásio                         2.592,42                            2.592,42
                                  Bragadinho
        3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                          2.592,42                            2.592,42
        3.3.90.39.43.99.00    SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA DOS DEMAIS                           2.592,42                            2.592,42
        27.813.0000.0.000.000  Lazer                                                              151,13                              151,13
        27.813.1250.0.000.000   PROPICIAR  E ESTIMULAR A COMUNIDADE, A                            151,13                              151,13
                                PRÁTICAS   DE  ATIVIDADES  FÍSICAS, DE
                                LAZER    E  DE   ESPORTE,   BUSCANDO O
                                DESENVOLVIMENTO   DAS  POTENCIALIDADES
                                DO    SER    HUMANO,    VISANDO    SEU
                                DESENVOLVIMENTO  INTEGRAL,  BEM  COMO,
                                SUA INTEGRAÇÃO SOCIAL.
        27.813.1250.2.030.000     Manutenção  das Atividades de Lazer e                           151,13                              151,13
                                  Recreação
        3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                            151,13                              151,13
        3.3.90.39.43.99.00    SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA DOS DEMAIS                             151,13                              151,13

                              Total Unidade Orçamentária...........                           108.379,07                          108.379,07
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        Unidade Gestora.....:  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
        Órgão...............:  02     Executivo Municipal
        Unidade Orçamentária:  02.008 Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo

        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        15.000.0000.0.000.000 Urbanismo                                       13.458,45       349.016,83                          362.475,28
        15.452.0000.0.000.000  Serviços Urbanos                               13.458,45       349.016,83                          362.475,28
        15.452.1300.0.000.000   DESENVOLVER    AÇÕES    QUE    VISEM A        13.458,45       349.016,83                          362.475,28
                                EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  URBANOS  E AS
                                ATIVIDADES   INERENTES  A  MANUTENÇÃO,
                                CONSERVAÇÃO,  MELHORIA E CONSTRUÇÃO DE
                                VIAS    URBANAS,   PRAÇAS,   PARQUES E
                                JARDINS.
        15.452.1300.1.004.000     Ampliação   e  Melhorias  da  rede de           10,45                                                10,45
                                  Iluminação Pública
        3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU            10,45                                                10,45
        3.3.90.39.81.00.00    SERVIÇOS BANCÁRIOS                                  10,45                                                10,45
        15.452.1300.1.006.000     Aquisição de Equipamentos                   13.448,00                                            13.448,00
        4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE              13.448,00                                            13.448,00
        4.4.90.52.34.00.00    MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVE         2.778,00                                             2.778,00
        4.4.90.52.39.00.00    EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS HIDRÁULICOS E         10.670,00                                            10.670,00
        15.452.1300.2.031.000     Manutenção    das    Atividades    da                        97.768,50                           97.768,50
                                  Secretaria    de    Obras,   Viação e
                                  Urbanismo
        3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                          48.428,97                           48.428,97
        3.1.90.11.01.01.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EF                         27.706,75                           27.706,75
        3.1.90.11.01.04.00    SUBSÍDIOS DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E AG                          7.148,01                            7.148,01
        3.1.90.11.31.01.00    VENCIMENTO COMISSIONADOS - NÃO OCUPANTES                          4.441,50                            4.441,50
        3.1.90.11.33.00.00    GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES                             4.213,92                            4.213,92
        3.1.90.11.37.00.00    GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO                                 2.744,42                            2.744,42
        3.1.90.11.45.01.00    FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - PESSOAL                           2.174,37                            2.174,37
        3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             10.826,45                           10.826,45
        3.1.90.13.02.00.00    CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS                              8.262,85                            8.262,85
        3.1.90.13.05.05.00    INSS - SECRETARIOS E OUTROS AGENTES EQUI                          1.581,15                            1.581,15
        3.1.90.13.10.00.00    CONTRIB. AO INSS - COMISS. NÃO DETENTORE                            982,45                              982,45
        3.1.90.16.00.00.00    OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVI                            515,03                              515,03
        3.1.90.16.44.00.00    HORAS EXTRAS E SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS                             515,03                              515,03
        3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                               4.864,10                            4.864,10
        3.3.90.30.07.12.00    GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COPA E CANTINA                            402,00                              402,00
        3.3.90.30.21.00.00    MATERIAL DE COPA E COZINHA                                          951,90                              951,90
        3.3.90.30.22.00.00    MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIEN                            557,20                              557,20
        3.3.90.30.24.00.00    MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS                          1.624,00                            1.624,00
        3.3.90.30.26.00.00    MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO                                    1.329,00                            1.329,00
        3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                         31.969,45                           31.969,45
        3.3.90.39.05.00.00    SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS                                     224,23                              224,23
        3.3.90.39.12.00.00    LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS                                1.866,70                            1.866,70
        3.3.90.39.16.00.00    MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS                            662,16                              662,16
        3.3.90.39.19.05.00    SERVIÇOS GERAIS DE ELÉTRICA VEICULAR                                164,00                              164,00
        3.3.90.39.19.99.00    OUTROS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVA                         16.138,90                           16.138,90
        3.3.90.39.43.99.00    SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA DOS DEMAIS                           1.652,36                            1.652,36
        3.3.90.39.63.01.00    IMPRESSOS EM GERAL DE USO INTERNO                                   606,58                              606,58
        3.3.90.39.69.06.00    SEGUROS DEMAIS IMÓVEIS PÚBLICOS                                   5.535,90                            5.535,90
        3.3.90.39.79.00.00    SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO                          1.480,12                            1.480,12
        3.3.90.39.99.99.00    DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR                          3.638,50                            3.638,50
        3.3.90.40.00.00.00    SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C                          1.164,50                            1.164,50
        3.3.90.40.12.00.00    LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS                                1.164,50                            1.164,50
        15.452.1300.2.032.000     Manutenção   e  Melhoria  de  Praças,                       162.058,54                          162.058,54
                                  Parques, Jardins e Porto Britânia
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        Unidade Gestora.....:  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
        Órgão...............:  02     Executivo Municipal
        Unidade Orçamentária:  02.008 Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo

        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                          13.621,69                           13.621,69
        3.1.90.11.01.01.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EF                         12.439,32                           12.439,32
        3.1.90.11.33.00.00    GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES                               371,94                              371,94
        3.1.90.11.37.00.00    GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO                                   810,43                              810,43
        3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              3.039,44                            3.039,44
        3.1.90.13.02.00.00    CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS                              3.039,44                            3.039,44
        3.1.90.16.00.00.00    OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVI                            119,03                              119,03
        3.1.90.16.44.00.00    HORAS EXTRAS E SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS                             119,03                              119,03
        3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                              25.794,62                           25.794,62
        3.3.90.30.01.02.00    GASOLINA                                                            208,72                              208,72
        3.3.90.30.01.03.00    DIESEL                                                           19.862,44                           19.862,44
        3.3.90.30.24.00.00    MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS                          3.959,02                            3.959,02
        3.3.90.30.25.00.00    MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS                             333,44                              333,44
        3.3.90.30.31.00.00    SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS                              1.431,00                            1.431,00
        3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                         10.416,09                           10.416,09
        3.3.90.39.05.00.00    SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS                                     -88,78                              -88,78
        3.3.90.39.12.00.00    LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS                                2.188,00                            2.188,00
        3.3.90.39.16.00.00    MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS                            850,00                              850,00
        3.3.90.39.43.99.00    SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA DOS DEMAIS                           1.118,32                            1.118,32
        3.3.90.39.69.06.00    SEGUROS DEMAIS IMÓVEIS PÚBLICOS                                   6.348,55                            6.348,55
        4.4.90.51.00.00.00    OBRAS E INSTALAÇÕES                                             109.067,67                          109.067,67
        4.4.90.51.02.01.00    PRAÇAS, PARQUES E BOSQUES                                       109.067,67                          109.067,67
        15.452.1300.2.033.000     Manutenção   da  Rede  de  Iluminação                        27.798,86                           27.798,86
                                  Pública
        3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                         27.798,86                           27.798,86
        3.3.90.39.43.10.00    SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA - DEST. A I                         27.798,86                           27.798,86
        15.452.1300.2.074.000     MANUTENÇÃO     DOS     SERVIÇOS    DE                        61.390,93                           61.390,93
                                  GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS
        3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                           7.469,39                            7.469,39
        3.1.90.11.01.01.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EF                          5.836,90                            5.836,90
        3.1.90.11.33.00.00    GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES                               622,66                              622,66
        3.1.90.11.37.00.00    GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO                                 1.009,83                            1.009,83
        3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              1.652,25                            1.652,25
        3.1.90.13.02.00.00    CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS                              1.652,25                            1.652,25
        3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                         52.269,29                           52.269,29
        3.3.90.39.43.99.00    SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA DOS DEMAIS                              79,55                               79,55
        3.3.90.39.81.00.00    SERVIÇOS BANCÁRIOS                                                    9,50                                9,50
        3.3.90.39.82.02.00    LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICO                         52.180,24                           52.180,24
        17.000.0000.0.000.000 Saneamento                                                      162.027,81                          162.027,81
        17.512.0000.0.000.000  Saneamento Básico Urbano                                       162.027,81                          162.027,81
        17.512.1400.0.000.000   MELHORIA  NO  ABASTECIMENTO  DE ÁGUA E                        162.027,81                          162.027,81
                                SANEAMENTO    PÚBLICO    À  POPULAÇÃO,
                                MELHORANDO   SUA  QUALIDADE  DE  VIDA.
                                PROMOVER  AÇÕES  E PROGRAMAS DE ACESSO
                                À ÁGUA POTÁVEL PARA A POPULAÇÃO.
        17.512.1400.2.035.000     Manutenção,  Ampliação  e Melhoria do                       162.027,81                          162.027,81
                                  Sistema de Água e Esgoto
        3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                          12.067,43                           12.067,43
        3.1.90.11.01.01.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EF                          6.041,89                            6.041,89
        3.1.90.11.31.01.00    VENCIMENTO COMISSIONADOS - NÃO OCUPANTES                          4.441,50                            4.441,50
        3.1.90.11.33.00.00    GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES                               747,19                              747,19
        3.1.90.11.37.00.00    GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO                                   836,85                              836,85
        3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              2.792,70                            2.792,70
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        Unidade Gestora.....:  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
        Órgão...............:  02     Executivo Municipal
        Unidade Orçamentária:  02.008 Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo

        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        3.1.90.13.02.00.00    CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS                              1.810,23                            1.810,23
        3.1.90.13.10.00.00    CONTRIB. AO INSS - COMISS. NÃO DETENTORE                            982,47                              982,47
        3.1.90.16.00.00.00    OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVI                            557,64                              557,64
        3.1.90.16.44.00.00    HORAS EXTRAS E SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS                             557,64                              557,64
        3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                               4.380,41                            4.380,41
        3.3.90.30.01.02.00    GASOLINA                                                            147,15                              147,15
        3.3.90.30.24.00.00    MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS                          3.293,26                            3.293,26
        3.3.90.30.26.00.00    MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO                                      940,00                              940,00
        3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                        142.229,63                          142.229,63
        3.3.90.39.05.00.00    SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS                                  78.500,00                           78.500,00
        3.3.90.39.16.00.00    MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS                          3.955,10                            3.955,10
        3.3.90.39.19.05.00    SERVIÇOS GERAIS DE ELÉTRICA VEICULAR                              5.620,00                            5.620,00
        3.3.90.39.43.99.00    SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA DOS DEMAIS                          47.327,22                           47.327,22
        3.3.90.39.51.00.00    SERVIÇOS DE ANÁLISES E PESQUISAS CIENTÍF                          6.627,00                            6.627,00
        3.3.90.39.58.00.00    SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES                                        167,14                              167,14
        3.3.90.39.66.00.00    SERVIÇOS JUDICIÁRIOS                                                 33,17                               33,17
        26.000.0000.0.000.000 Transporte                                   4.263.087,69       185.524,45                        4.448.612,14
        26.782.0000.0.000.000  Transporte Rodoviário                       4.263.087,69       185.524,45                        4.448.612,14
        26.782.1350.0.000.000   PROMOVER   A  ADEQUAÇÃO,  CONSERVAÇÃO,     4.263.087,69       185.524,45                        4.448.612,14
                                MELHORIA  E  PAVIMENTAÇÃO DAS ESTRADAS
                                VICINAIS,   GARANTINDO   CONDIÇÕES  DE
                                TRAFEGABILIDADE ADEQUADAS.
        26.782.1350.1.007.000     Pavimentação,  Adequação, Restauração    4.263.087,69                                         4.263.087,69
                                  e Cascalhamento de Estradas Vicinais
        4.4.90.51.00.00.00    OBRAS E INSTALAÇÕES                          4.263.087,69                                         4.263.087,69
        4.4.90.51.02.02.00    RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS            200.761,02                                           200.761,02
        4.4.90.51.02.02.00    RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS          4.045.523,14                                         4.045.523,14
        4.4.90.51.02.02.00    RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS             16.803,53                                            16.803,53
        26.782.1350.2.034.000     Manutenção    e   Modernização    dos                       152.724,45                          152.724,45
                                  Serviços Rodoviários
        3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                          62.190,19                           62.190,19
        3.1.90.11.01.01.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EF                         50.809,86                           50.809,86
        3.1.90.11.33.00.00    GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES                             5.178,88                            5.178,88
        3.1.90.11.37.00.00    GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO                                 6.201,45                            6.201,45
        3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             13.826,69                           13.826,69
        3.1.90.13.02.00.00    CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS                             13.826,69                           13.826,69
        3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                              73.146,40                           73.146,40
        3.3.90.30.01.03.00    DIESEL                                                           39.494,40                           39.494,40
        3.3.90.30.01.06.00    LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS                                         2.598,00                            2.598,00
        3.3.90.30.39.01.00    PNEUS                                                            28.750,00                           28.750,00
        3.3.90.30.39.02.00    CÂMARAS DE AR                                                     2.304,00                            2.304,00
        3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                          3.561,17                            3.561,17
        3.3.90.39.19.99.00    OUTROS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVA                          2.774,85                            2.774,85
        3.3.90.39.20.00.00    MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓVEIS                             786,32                              786,32
        26.782.1350.2.069.000     Ações do Consórcio CINDEPAR                                  32.800,00                           32.800,00
        3.1.71.70.00.00.00    RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚ                          3.280,00                            3.280,00
        3.1.71.70.13.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              3.280,00                            3.280,00
        4.4.71.70.00.00.00    RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚ                         29.520,00                           29.520,00
        4.4.71.70.51.21.00    RUAS, LOG. E ESTR. RURAIS AT. DE INF EST                         29.520,00                           29.520,00

                              Total Unidade Orçamentária...........        4.276.546,14       696.569,09                        4.973.115,23
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        Unidade Gestora.....:  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
        Órgão...............:  02     Executivo Municipal
        Unidade Orçamentária:  02.009 Fundo Municipal de Saúde

        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        10.000.0000.0.000.000 Saúde                                            5.648,54       890.473,46                          896.122,00
        10.301.0000.0.000.000  Atenção Básica                                  5.648,54       429.026,15                          434.674,69
        10.301.1450.0.000.000   REALIZAR  AÇÕES  QUE VISEM ASSISTÊNCIA         5.648,54       429.026,15                          434.674,69
                                À   SAÚDE   DA   POPULAÇÃO,  DE  FORMA
                                INTEGRALIZADA  PRIORIZANDO OS ASPECTOS
                                PREVENTIVOS,       PROMOCIONAIS      E
                                CURATIVOS,   ATRAVÉS  DAS  UNIDADES DE
                                SAÚDE  E  DO  GERENCIAMENTO DO SISTEMA
                                ÚNICO  DE SAÚDE-SUS. DESENVOLVER AÇÕES
                                E  PROGRAMAS  DE  VALORIZAÇÃO DA SAÚDE
                                DA   MULHER.  PROMOVER  A  EXECUÇÃO DE
                                CAMPANHAS     DE     CONSCIENTIZAÇÃO E
                                PREVENÇÃO  NO  COMBATE DA DENGUE, AIDS
                                E DOENÇAS INFECTOCONTAGIOSAS.
        10.301.1450.1.008.000     Infraestrutura   de   Apoio  a  Saúde        5.648,54                                             5.648,54
                                  Pública
        3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                              4.497,77                                             4.497,77
        3.3.90.30.24.00.00    MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS         4.497,77                                             4.497,77
        3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU         1.150,77                                             1.150,77
        3.3.90.39.16.00.00    MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS         1.150,77                                             1.150,77
        10.301.1450.2.036.000     Manutenção  das  Atividades  do Fundo                       216.964,03                          216.964,03
                                  Municipal de Saúde
        3.1.90.04.00.00.00    CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO                                 5.717,92                            5.717,92
        3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                          83.866,16                           83.866,16
        3.1.90.11.01.01.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EF                         49.279,63                           49.279,63
        3.1.90.11.01.01.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EF                          2.341,11                            2.341,11
        3.1.90.11.01.04.00    SUBSÍDIOS DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E AG                          7.148,01                            7.148,01
        3.1.90.11.31.01.00    VENCIMENTO COMISSIONADOS - NÃO OCUPANTES                          7.341,25                            7.341,25
        3.1.90.11.31.01.00    VENCIMENTO COMISSIONADOS - NÃO OCUPANTES                          8.883,00                            8.883,00
        3.1.90.11.33.00.00    GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES                             4.247,87                            4.247,87
        3.1.90.11.37.00.00    GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO                                 4.203,55                            4.203,55
        3.1.90.11.45.01.00    FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - PESSOAL                             421,74                              421,74
        3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             19.017,55                           19.017,55
        3.1.90.13.02.00.00    CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS                             12.770,05                           12.770,05
        3.1.90.13.02.00.00    CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS                                517,85                              517,85
        3.1.90.13.05.05.00    INSS - SECRETARIOS E OUTROS AGENTES EQUI                          1.581,15                            1.581,15
        3.1.90.13.10.00.00    CONTRIB. AO INSS - COMISS. NÃO DETENTORE                          2.183,60                            2.183,60
        3.1.90.13.10.00.00    CONTRIB. AO INSS - COMISS. NÃO DETENTORE                          1.964,90                            1.964,90
        3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                              20.379,63                           20.379,63
        3.3.90.30.10.00.00    MATERIAL ODONTOLÓGICO                                               660,00                              660,00
        3.3.90.30.19.00.00    MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM                            840,00                              840,00
        3.3.90.30.21.00.00    MATERIAL DE COPA E COZINHA                                          969,75                              969,75
        3.3.90.30.22.00.00    MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIEN                          8.620,39                            8.620,39
        3.3.90.30.22.00.00    MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIEN                            737,80                              737,80
        3.3.90.30.23.00.00    UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS                                     260,00                              260,00
        3.3.90.30.24.00.00    MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS                            907,60                              907,60
        3.3.90.30.25.00.00    MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS                             107,20                              107,20
        3.3.90.30.25.00.00    MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS                             600,00                              600,00
        3.3.90.30.28.00.00    MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA                                  1.505,02                            1.505,02
        3.3.90.30.28.00.00    MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA                                     52,92                               52,92
        3.3.90.30.31.00.00    SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS                                130,00                              130,00
        3.3.90.30.36.00.00    MATERIAL HOSPITALAR                                               2.830,95                            2.830,95
        3.3.90.30.36.00.00    MATERIAL HOSPITALAR                                               1.732,00                            1.732,00
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        Unidade Gestora.....:  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
        Órgão...............:  02     Executivo Municipal
        Unidade Orçamentária:  02.009 Fundo Municipal de Saúde

        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        3.3.90.30.39.03.00    BATERIAS                                                            426,00                              426,00
        3.3.90.34.00.00.00    OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.                          9.471,56                            9.471,56
        3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                         73.944,93                           73.944,93
        3.3.90.39.14.00.00    LOCAÇÃO BENS MÓVEIS E OUTRAS NATUREZAS E                          7.360,00                            7.360,00
        3.3.90.39.20.00.00    MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓVEIS                             980,00                              980,00
        3.3.90.39.41.00.00    FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO                                       1.586,00                            1.586,00
        3.3.90.39.43.40.00    SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA DA SAÚDE PÚ                          5.413,92                            5.413,92
        3.3.90.39.46.00.00    SERVIÇOS DOMÉSTICOS                                               2.923,06                            2.923,06
        3.3.90.39.47.02.00    DIVERSOS SERVIÇOS DE DIFUSÃO                                      1.666,00                            1.666,00
        3.3.90.39.63.01.00    IMPRESSOS EM GERAL DE USO INTERNO                                    34,13                               34,13
        3.3.90.39.63.01.00    IMPRESSOS EM GERAL DE USO INTERNO                                   112,50                              112,50
        3.3.90.39.63.02.00    IMPRESSOS PARA A DIVULGAÇÃO DE SERVIÇOS,                             62,00                               62,00
        3.3.90.39.69.05.00    SEGUROS DE IMÓVEIS DA SAÚDE PÚBLICA                               4.047,84                            4.047,84
        3.3.90.39.79.00.00    SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO                          3.695,28                            3.695,28
        3.3.90.39.81.00.00    SERVIÇOS BANCÁRIOS                                                  395,20                              395,20
        3.3.90.39.81.00.00    SERVIÇOS BANCÁRIOS                                                   57,00                               57,00
        3.3.90.39.99.99.00    DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR                         45.612,00                           45.612,00
        3.3.90.40.00.00.00    SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C                          2.254,30                            2.254,30
        3.3.90.40.12.00.00    LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS                                2.254,30                            2.254,30
        3.3.90.48.00.00.00    OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍ                          2.311,98                            2.311,98
        3.3.90.48.01.10.00    AUXÍLIOS A PF - NÃO VINCULADOS A PROJETO                          2.311,98                            2.311,98
        10.301.1450.2.040.000     Estratégia Saúde da Família - ESF                            61.330,51                           61.330,51
        3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                          49.340,08                           49.340,08
        3.1.90.11.01.01.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EF                         39.623,72                           39.623,72
        3.1.90.11.01.01.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EF                          5.813,93                            5.813,93
        3.1.90.11.37.00.00    GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO                                 2.630,60                            2.630,60
        3.1.90.11.37.00.00    GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO                                   448,88                              448,88
        3.1.90.11.45.01.00    FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - PESSOAL                             822,95                              822,95
        3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             11.895,33                           11.895,33
        3.1.90.13.01.00.00    FGTS                                                                538,91                              538,91
        3.1.90.13.02.00.00    CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS                              9.971,08                            9.971,08
        3.1.90.13.02.00.00    CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS                              1.385,34                            1.385,34
        3.1.90.16.00.00.00    OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVI                             95,10                               95,10
        3.1.90.16.44.00.00    HORAS EXTRAS E SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS                              95,10                               95,10
        10.301.1450.2.042.000     Manutenção   da  Unidade  de  Atenção                        40.935,56                           40.935,56
                                  Primária Saúde da Família - UAPSF
        3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                          31.456,95                           31.456,95
        3.1.90.11.01.01.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EF                         11.921,14                           11.921,14
        3.1.90.11.01.01.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EF                         18.672,43                           18.672,43
        3.1.90.11.37.00.00    GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO                                   863,38                              863,38
        3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              6.958,26                            6.958,26
        3.1.90.13.02.00.00    CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS                              2.827,94                            2.827,94
        3.1.90.13.02.00.00    CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS                              4.130,32                            4.130,32
        3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                          1.920,60                            1.920,60
        3.3.90.39.43.40.00    SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA DA SAÚDE PÚ                          1.180,48                            1.180,48
        3.3.90.39.58.00.00    SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES                                        103,47                              103,47
        3.3.90.39.69.05.00    SEGUROS DE IMÓVEIS DA SAÚDE PÚBLICA                                 636,65                              636,65
        3.3.90.40.00.00.00    SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C                            599,75                              599,75
        3.3.90.40.12.00.00    LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS                                  599,75                              599,75
        10.301.1450.2.048.000     Manutenção - CAPS AD III - Regional                           2.405,50                            2.405,50
        3.1.71.70.00.00.00    RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚ                          1.925,04                            1.925,04
        3.1.71.70.11.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                           1.731,79                            1.731,79
        3.1.71.70.13.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                135,38                              135,38
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        Unidade Gestora.....:  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
        Órgão...............:  02     Executivo Municipal
        Unidade Orçamentária:  02.009 Fundo Municipal de Saúde

        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        3.1.71.70.16.00.00    OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL                                  57,87                               57,87
        3.3.71.70.00.00.00    RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚ                            480,46                              480,46
        3.3.71.70.30.22.00    MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIEN                             21,37                               21,37
        3.3.71.70.30.28.00    MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA                                      1,06                                1,06
        3.3.71.70.30.36.00    MATERIAL HOSPITALAR                                                   0,17                                0,17
        3.3.71.70.30.99.00    OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO                                          36,90                               36,90
        3.3.71.70.39.10.00    LOCAÇÃO DE IMÓVEIS                                                  215,87                              215,87
        3.3.71.70.39.41.00    FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO                                         173,13                              173,13
        3.3.71.70.39.48.00    SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO                                      2,30                                2,30
        3.3.71.70.39.50.00    SERVIÇO MÉDICO - HOSPITALAR, ODONTOLÓGIC                             21,85                               21,85
        3.3.71.70.39.81.00    SERVIÇOS BANCÁRIOS                                                    3,36                                3,36
        3.3.71.70.39.83.00    SERVIÇOS DE CÓPIAS E REPRODUÇÃO DE DOCUM                              4,45                                4,45
        10.301.1450.2.068.000     Manutenção  da  Frota  de Veículos da                       107.390,55                          107.390,55
                                  Saúde
        3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                          67.187,53                           67.187,53
        3.1.90.11.01.01.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EF                         23.720,07                           23.720,07
        3.1.90.11.01.01.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EF                         17.619,87                           17.619,87
        3.1.90.11.33.00.00    GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES                             9.240,37                            9.240,37
        3.1.90.11.33.00.00    GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES                             8.628,14                            8.628,14
        3.1.90.11.37.00.00    GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO                                 4.414,87                            4.414,87
        3.1.90.11.37.00.00    GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO                                 3.564,21                            3.564,21
        3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             15.047,40                           15.047,40
        3.1.90.13.02.00.00    CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS                              8.452,92                            8.452,92
        3.1.90.13.02.00.00    CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS                              6.594,48                            6.594,48
        3.1.90.16.00.00.00    OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVI                            838,75                              838,75
        3.1.90.16.44.00.00    HORAS EXTRAS E SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS                             838,75                              838,75
        3.3.90.14.00.00.00    DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                           2.800,00                            2.800,00
        3.3.90.14.14.01.00    SERVIDORES EFETIVOS                                               1.380,00                            1.380,00
        3.3.90.14.14.05.00    DESPESAS DE VIAGENS REAL. EM REGIME DE R                          1.420,00                            1.420,00
        3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                              20.436,93                           20.436,93
        3.3.90.30.01.03.00    DIESEL                                                           18.869,48                           18.869,48
        3.3.90.30.01.06.00    LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS                                           272,02                              272,02
        3.3.90.30.39.99.00    OUTROS MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍC                          1.295,43                            1.295,43
        3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                            751,90                              751,90
        3.3.90.39.19.99.00    OUTROS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVA                            571,90                              571,90
        3.3.90.39.41.00.00    FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO                                         180,00                              180,00
        3.3.90.93.00.00.00    INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                                         328,04                              328,04
        3.3.90.93.01.02.00    GASOLINA                                                            328,04                              328,04
        10.302.0000.0.000.000  Assistência Hospitalar e Ambulatorial                          343.054,48                          343.054,48
        10.302.1450.0.000.000   REALIZAR  AÇÕES  QUE VISEM ASSISTÊNCIA                        343.054,48                          343.054,48
                                À   SAÚDE   DA   POPULAÇÃO,  DE  FORMA
                                INTEGRALIZADA  PRIORIZANDO OS ASPECTOS
                                PREVENTIVOS,       PROMOCIONAIS      E
                                CURATIVOS,   ATRAVÉS  DAS  UNIDADES DE
                                SAÚDE  E  DO  GERENCIAMENTO DO SISTEMA
                                ÚNICO  DE SAÚDE-SUS. DESENVOLVER AÇÕES
                                E  PROGRAMAS  DE  VALORIZAÇÃO DA SAÚDE
                                DA   MULHER.  PROMOVER  A  EXECUÇÃO DE
                                CAMPANHAS     DE     CONSCIENTIZAÇÃO E
                                PREVENÇÃO  NO  COMBATE DA DENGUE, AIDS
                                E DOENÇAS INFECTOCONTAGIOSAS.
        10.302.1450.2.037.000     Manutenção    das    Atividades    de                       273.759,40                          273.759,40
                                  Assistência    Médica    Hospitalar e
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                                  Laboratorial
        3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                        273.553,39                          273.553,39
        3.3.90.39.50.10.00    SERVIÇOS E PROCEDIMENTOS COMP.ES EM ATEN                        104.431,52                          104.431,52
        3.3.90.39.50.20.00    INSUMOS UTL. EM SERV. E PROC. COMP. DE A                            746,23                              746,23
        3.3.90.39.50.30.00    SERVIÇOS E PROC. EM SAÚDE DE MÉDIA E ALT                          2.587,40                            2.587,40
        3.3.90.39.50.99.00    DEMAIS DESP. COM SERV. MÉDICO - HOSP., O                        165.788,24                          165.788,24
        3.3.90.93.00.00.00    INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                                         206,01                              206,01
        3.3.90.93.01.03.00    DIESEL                                                              206,01                              206,01
        10.302.1450.2.038.000     Manutenção        do        Consórcio                        69.295,08                           69.295,08
                                  Intermunicipal de Saúde - CISCOPAR
        3.1.71.70.00.00.00    RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚ                          6.629,23                            6.629,23
        3.1.71.70.11.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                           6.053,90                            6.053,90
        3.1.71.70.13.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                575,33                              575,33
        3.3.71.70.00.00.00    RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚ                          5.483,02                            5.483,02
        3.3.71.70.30.11.00    MATERIAL DE CONSUMO                                                  46,61                               46,61
        3.3.71.70.30.16.00    MATERIAL DE EXPEDIENTE                                               32,10                               32,10
        3.3.71.70.30.17.00    MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS                                    2,46                                2,46
        3.3.71.70.30.22.00    MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIEN                              4,61                                4,61
        3.3.71.70.30.24.00    MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS                             18,73                               18,73
        3.3.71.70.30.35.00    MATERIAL LABORATORIAL                                                 2,10                                2,10
        3.3.71.70.30.36.00    MATERIAL HOSPITALAR                                               1.611,19                            1.611,19
        3.3.71.70.30.99.00    OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO                                          69,16                               69,16
        3.3.71.70.32.00.00    MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ                             14,26                               14,26
        3.3.71.70.35.00.00    SERVIÇOS DE CONSULTORIA                                              37,76                               37,76
        3.3.71.70.39.10.00    LOCAÇÃO DE IMÓVEIS                                                   27,55                               27,55
        3.3.71.70.39.16.00    MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS                            387,67                              387,67
        3.3.71.70.39.17.00    MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E E                             14,51                               14,51
        3.3.71.70.39.37.00    JUROS                                                                 4,85                                4,85
        3.3.71.70.39.43.00    SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA                                        139,88                              139,88
        3.3.71.70.39.44.00    SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO                                            50,42                               50,42
        3.3.71.70.39.53.00    SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                    1.649,44                            1.649,44
        3.3.71.70.39.58.00    SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES                                         27,31                               27,31
        3.3.71.70.39.69.00    SEGUROS EM GERAL                                                     21,83                               21,83
        3.3.71.70.39.72.00    VALE-TRANSPORTE                                                      20,08                               20,08
        3.3.71.70.39.81.00    SERVIÇOS BANCÁRIOS                                                   42,87                               42,87
        3.3.71.70.39.82.00    SERVIÇOS DE CONTROLE AMBIENTAL                                        2,35                                2,35
        3.3.71.70.39.83.00    SERVIÇOS DE CÓPIAS E REPRODUÇÃO DE DOCUM                             79,01                               79,01
        3.3.71.70.39.88.00    SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA                                107,80                              107,80
        3.3.71.70.39.99.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR                             99,33                               99,33
        3.3.71.70.40.08.00    MANUTENÇÃO DE SOFTWARE                                              161,97                              161,97
        3.3.71.70.46.00.00    AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO                                                 757,79                              757,79
        3.3.71.70.47.00.00    OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS                               49,38                               49,38
        3.3.72.39.00.00.00    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                         57.104,49                           57.104,49
        3.3.72.39.33.00.00    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                                9.571,79                            9.571,79
        3.3.72.39.50.00.00    SERVIÇO MÉDICO - HOSPITALAR, ODONTOLÓGIC                         47.532,70                           47.532,70
        4.4.71.70.00.00.00    RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚ                             78,34                               78,34
        4.4.71.70.51.51.00    OBRAS EM ANDAMENTO                                                   20,60                               20,60
        4.4.71.70.52.08.00    APARELHOS, EQUIP., UT. MÉDICOS-ODONTO.,                              57,74                               57,74
        10.303.0000.0.000.000  Suporte Profilático e Terapêutico                               91.336,93                           91.336,93
        10.303.1450.0.000.000   REALIZAR  AÇÕES  QUE VISEM ASSISTÊNCIA                         91.336,93                           91.336,93
                                À   SAÚDE   DA   POPULAÇÃO,  DE  FORMA
                                INTEGRALIZADA  PRIORIZANDO OS ASPECTOS
                                PREVENTIVOS,       PROMOCIONAIS      E
                                CURATIVOS,   ATRAVÉS  DAS  UNIDADES DE
                                SAÚDE  E  DO  GERENCIAMENTO DO SISTEMA
                                ÚNICO  DE SAÚDE-SUS. DESENVOLVER AÇÕES
                                E  PROGRAMAS  DE  VALORIZAÇÃO DA SAÚDE
                                DA   MULHER.  PROMOVER  A  EXECUÇÃO DE
                                CAMPANHAS     DE     CONSCIENTIZAÇÃO E
                                PREVENÇÃO  NO  COMBATE DA DENGUE, AIDS
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        Unidade Gestora.....:  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
        Órgão...............:  02     Executivo Municipal
        Unidade Orçamentária:  02.009 Fundo Municipal de Saúde

        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

                                E DOENÇAS INFECTOCONTAGIOSAS.
        10.303.1450.2.039.000     Assistência Farmacêutica                                     91.336,93                           91.336,93
        3.3.90.32.00.00.00    MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ                         72.136,93                           72.136,93
        3.3.90.32.03.00.00    MATERIAIS DE SAÚDE PARA DISTRIBUIÇÃO GRA                         72.136,93                           72.136,93
        3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                         19.200,00                           19.200,00
        3.3.90.39.05.00.00    SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS                                  19.200,00                           19.200,00
        10.304.0000.0.000.000  Vigilância Sanitária                                            13.535,32                           13.535,32
        10.304.1450.0.000.000   REALIZAR  AÇÕES  QUE VISEM ASSISTÊNCIA                         13.535,32                           13.535,32
                                À   SAÚDE   DA   POPULAÇÃO,  DE  FORMA
                                INTEGRALIZADA  PRIORIZANDO OS ASPECTOS
                                PREVENTIVOS,       PROMOCIONAIS      E
                                CURATIVOS,   ATRAVÉS  DAS  UNIDADES DE
                                SAÚDE  E  DO  GERENCIAMENTO DO SISTEMA
                                ÚNICO  DE SAÚDE-SUS. DESENVOLVER AÇÕES
                                E  PROGRAMAS  DE  VALORIZAÇÃO DA SAÚDE
                                DA   MULHER.  PROMOVER  A  EXECUÇÃO DE
                                CAMPANHAS     DE     CONSCIENTIZAÇÃO E
                                PREVENÇÃO  NO  COMBATE DA DENGUE, AIDS
                                E DOENÇAS INFECTOCONTAGIOSAS.
        10.304.1450.2.043.000     Vigilância   em  Saúde  -  Vigilância                        13.535,32                           13.535,32
                                  Sanitária
        3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                           7.208,16                            7.208,16
        3.1.90.11.01.01.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EF                          4.448,58                            4.448,58
        3.1.90.11.31.01.00    VENCIMENTO COMISSIONADOS - NÃO OCUPANTES                          2.530,50                            2.530,50
        3.1.90.11.37.00.00    GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO                                   229,08                              229,08
        3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              1.855,39                            1.855,39
        3.1.90.13.02.00.00    CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS                              1.295,65                            1.295,65
        3.1.90.13.10.00.00    CONTRIB. AO INSS - COMISS. NÃO DETENTORE                            559,74                              559,74
        3.1.90.16.00.00.00    OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVI                          1.179,77                            1.179,77
        3.1.90.16.44.00.00    HORAS EXTRAS E SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS                           1.179,77                            1.179,77
        3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                          3.292,00                            3.292,00
        3.3.90.39.99.99.00    DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR                          3.292,00                            3.292,00
        10.305.0000.0.000.000  Vigilância Epidemiológica                                       13.520,58                           13.520,58
        10.305.1450.0.000.000   REALIZAR  AÇÕES  QUE VISEM ASSISTÊNCIA                         13.520,58                           13.520,58
                                À   SAÚDE   DA   POPULAÇÃO,  DE  FORMA
                                INTEGRALIZADA  PRIORIZANDO OS ASPECTOS
                                PREVENTIVOS,       PROMOCIONAIS      E
                                CURATIVOS,   ATRAVÉS  DAS  UNIDADES DE
                                SAÚDE  E  DO  GERENCIAMENTO DO SISTEMA
                                ÚNICO  DE SAÚDE-SUS. DESENVOLVER AÇÕES
                                E  PROGRAMAS  DE  VALORIZAÇÃO DA SAÚDE
                                DA   MULHER.  PROMOVER  A  EXECUÇÃO DE
                                CAMPANHAS     DE     CONSCIENTIZAÇÃO E
                                PREVENÇÃO  NO  COMBATE DA DENGUE, AIDS
                                E DOENÇAS INFECTOCONTAGIOSAS.
        10.305.1450.2.044.000     Vigilância   em  Saúde  -  Vigilância                        13.520,58                           13.520,58
                                  Epidemiológica
        3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                          10.148,95                           10.148,95
        3.1.90.11.01.01.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EF                          9.288,06                            9.288,06
        3.1.90.11.37.00.00    GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO                                   860,89                              860,89
        3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              2.576,11                            2.576,11
        3.1.90.13.01.00.00    FGTS                                                                155,20                              155,20
        3.1.90.13.02.00.00    CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS                              2.420,91                            2.420,91
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        Unidade Gestora.....:  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
        Órgão...............:  02     Executivo Municipal
        Unidade Orçamentária:  02.009 Fundo Municipal de Saúde

        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        3.1.90.16.00.00.00    OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVI                            795,52                              795,52
        3.1.90.16.44.00.00    HORAS EXTRAS E SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS                             795,52                              795,52

                              Total Unidade Orçamentária...........            5.648,54       890.473,46                          896.122,00
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        Unidade Gestora.....:  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
        Órgão...............:  02     Executivo Municipal
        Unidade Orçamentária:  02.010 Secretaria de Assistência Social

        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        08.000.0000.0.000.000 Assistência Social                              44.201,23        99.134,00                          143.335,23
        08.243.0000.0.000.000  Assistência à Criança e ao Adolescente                          27.307,93                           27.307,93
        08.243.1500.0.000.000   PROMOVER    A  INCLUSÃO   SOCIAL   DOS                         27.307,93                           27.307,93
                                USUÁRIOS   DA   POLITÍCA   MUNICIPA DA
                                ASSISTÊNCIA  SOCIAL, GARANTINDO-LHES O
                                ACESSO  AOS  BENS  E  SERVIÇOS SOCIAIS
                                BÁSICOS,  COM  QUALIDADE, CONTRIBUINDO
                                PARA  A MELHORIA DE CONDIÇÕES DE VIDA,
                                ESTABELECENDO-SE   DIRETRIZES   GERAIS
                                PARA   A  IMPLANTAÇÃO   DE  SERVIÇOS E
                                PROGRAMAS,  PROJETOS E BENEFÍCIOS, COM
                                FOCO    PRIORITÁRIO    NA   ATENÇÃO ÀS
                                FAMÍLIAS.
        08.243.1500.6.003.000     Manutenção    das    atividades    do                        18.489,02                           18.489,02
                                  Conselho Tutelar.
        3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                          10.897,13                           10.897,13
        3.1.90.11.01.07.00    REMUNERAÇÃO DE MEMBROS DE CONSELHOS                              10.897,13                           10.897,13
        3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              2.410,42                            2.410,42
        3.1.90.13.16.00.00    INSS SOBRE A REMUNERAÇÃO DE MEMBROS DE C                          2.410,42                            2.410,42
        3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                               3.333,50                            3.333,50
        3.3.90.30.04.00.00    GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS                                  65,00                               65,00
        3.3.90.30.22.00.00    MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIEN                          2.428,50                            2.428,50
        3.3.90.30.25.00.00    MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS                             840,00                              840,00
        3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                          1.652,49                            1.652,49
        3.3.90.39.19.99.00    OUTROS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVA                             19,95                               19,95
        3.3.90.39.20.00.00    MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓVEIS                             662,16                              662,16
        3.3.90.39.43.99.00    SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA DOS DEMAIS                             174,19                              174,19
        3.3.90.39.58.00.00    SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES                                        207,14                              207,14
        3.3.90.39.69.06.00    SEGUROS DEMAIS IMÓVEIS PÚBLICOS                                     589,05                              589,05
        3.3.90.40.00.00.00    SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C                            195,48                              195,48
        3.3.90.40.12.00.00    LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS                                  195,48                              195,48
        08.243.1500.6.004.000     Manutenção  das Atividades do Projeto                         8.818,91                            8.818,91
                                  Piá
        3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                               1.491,10                            1.491,10
        3.3.90.30.22.00.00    MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIEN                          1.357,90                            1.357,90
        3.3.90.30.28.00.00    MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA                                    133,20                              133,20
        3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                          7.064,20                            7.064,20
        3.3.90.39.43.99.00    SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA DOS DEMAIS                           4.180,17                            4.180,17
        3.3.90.39.69.06.00    SEGUROS DEMAIS IMÓVEIS PÚBLICOS                                   2.884,03                            2.884,03
        3.3.90.40.00.00.00    SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C                            263,61                              263,61
        3.3.90.40.12.00.00    LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS                                  263,61                              263,61
        08.244.0000.0.000.000  Assistência Comunitária                        44.201,23        71.826,07                          116.027,30
        08.244.1500.0.000.000   PROMOVER    A  INCLUSÃO   SOCIAL   DOS        44.201,23        71.826,07                          116.027,30
                                USUÁRIOS   DA   POLITÍCA   MUNICIPA DA
                                ASSISTÊNCIA  SOCIAL, GARANTINDO-LHES O
                                ACESSO  AOS  BENS  E  SERVIÇOS SOCIAIS
                                BÁSICOS,  COM  QUALIDADE, CONTRIBUINDO
                                PARA  A MELHORIA DE CONDIÇÕES DE VIDA,
                                ESTABELECENDO-SE   DIRETRIZES   GERAIS
                                PARA   A  IMPLANTAÇÃO   DE  SERVIÇOS E
                                PROGRAMAS,  PROJETOS E BENEFÍCIOS, COM
                                FOCO    PRIORITÁRIO    NA   ATENÇÃO ÀS
                                FAMÍLIAS.
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        Unidade Gestora.....:  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
        Órgão...............:  02     Executivo Municipal
        Unidade Orçamentária:  02.010 Secretaria de Assistência Social

        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        08.244.1500.1.020.000     Reforma     das     Instalações    de       44.201,23                                            44.201,23
                                  Associação   de  Moradores  da  Linha
                                  Oriental
        4.4.90.51.00.00.00    OBRAS E INSTALAÇÕES                             44.201,23                                            44.201,23
        4.4.90.51.01.99.00    OUTRAS EDIFICAÇÕES                              44.201,23                                            44.201,23
        08.244.1500.2.049.000     Manutenção     da    Secretaria    de                        71.826,07                           71.826,07
                                  Assistência Social
        3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                          48.145,54                           48.145,54
        3.1.90.11.01.01.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EF                         27.341,06                           27.341,06
        3.1.90.11.01.04.00    SUBSÍDIOS DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E AG                          7.148,01                            7.148,01
        3.1.90.11.31.01.00    VENCIMENTO COMISSIONADOS - NÃO OCUPANTES                          7.350,00                            7.350,00
        3.1.90.11.33.00.00    GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES                             1.709,23                            1.709,23
        3.1.90.11.37.00.00    GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO                                 2.297,17                            2.297,17
        3.1.90.11.45.01.00    FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - PESSOAL                           2.300,07                            2.300,07
        3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             10.649,83                           10.649,83
        3.1.90.13.02.00.00    CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS                              7.442,88                            7.442,88
        3.1.90.13.05.05.00    INSS - SECRETARIOS E OUTROS AGENTES EQUI                          1.581,13                            1.581,13
        3.1.90.13.10.00.00    CONTRIB. AO INSS - COMISS. NÃO DETENTORE                          1.625,82                            1.625,82
        3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                               1.901,80                            1.901,80
        3.3.90.30.24.00.00    MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS                             50,00                               50,00
        3.3.90.30.30.00.00    MATERIAL PARA COMUNICAÇÕES                                        1.661,00                            1.661,00
        3.3.90.30.31.00.00    SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS                                190,80                              190,80
        3.3.90.33.00.00.00    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                                  383,00                              383,00
        3.3.90.33.01.00.00    PASSAGENS PARA O PAÍS                                               383,00                              383,00
        3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                          2.302,05                            2.302,05
        3.3.90.39.79.00.00    SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO                          2.302,05                            2.302,05
        3.3.90.40.00.00.00    SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C                            581,85                              581,85
        3.3.90.40.12.00.00    LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS                                  581,85                              581,85
        4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                7.862,00                            7.862,00
        4.4.90.52.35.00.00    EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS                            7.862,00                            7.862,00

                              Total Unidade Orçamentária...........           44.201,23        99.134,00                          143.335,23
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        Unidade Gestora.....:  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
        Órgão...............:  02     Executivo Municipal
        Unidade Orçamentária:  02.011 Fundo Municipal da Assistência Social

        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        08.000.0000.0.000.000 Assistência Social                                               31.701,98                           31.701,98
        08.243.0000.0.000.000  Assistência à Criança e ao Adolescente                             135,85                              135,85
        08.243.1500.0.000.000   PROMOVER    A  INCLUSÃO   SOCIAL   DOS                            135,85                              135,85
                                USUÁRIOS   DA   POLITÍCA   MUNICIPA DA
                                ASSISTÊNCIA  SOCIAL, GARANTINDO-LHES O
                                ACESSO  AOS  BENS  E  SERVIÇOS SOCIAIS
                                BÁSICOS,  COM  QUALIDADE, CONTRIBUINDO
                                PARA  A MELHORIA DE CONDIÇÕES DE VIDA,
                                ESTABELECENDO-SE   DIRETRIZES   GERAIS
                                PARA   A  IMPLANTAÇÃO   DE  SERVIÇOS E
                                PROGRAMAS,  PROJETOS E BENEFÍCIOS, COM
                                FOCO    PRIORITÁRIO    NA   ATENÇÃO ÀS
                                FAMÍLIAS.
        08.243.1500.6.005.000     Manutenção     dos     Serviços    de                           135,85                              135,85
                                  Convivência    e  Fortalecimento   de
                                  Vínculos.
        3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                            135,85                              135,85
        3.3.90.39.81.00.00    SERVIÇOS BANCÁRIOS                                                  135,85                              135,85
        08.244.0000.0.000.000  Assistência Comunitária                                         31.566,13                           31.566,13
        08.244.1500.0.000.000   PROMOVER    A  INCLUSÃO   SOCIAL   DOS                         31.566,13                           31.566,13
                                USUÁRIOS   DA   POLITÍCA   MUNICIPA DA
                                ASSISTÊNCIA  SOCIAL, GARANTINDO-LHES O
                                ACESSO  AOS  BENS  E  SERVIÇOS SOCIAIS
                                BÁSICOS,  COM  QUALIDADE, CONTRIBUINDO
                                PARA  A MELHORIA DE CONDIÇÕES DE VIDA,
                                ESTABELECENDO-SE   DIRETRIZES   GERAIS
                                PARA   A  IMPLANTAÇÃO   DE  SERVIÇOS E
                                PROGRAMAS,  PROJETOS E BENEFÍCIOS, COM
                                FOCO    PRIORITÁRIO    NA   ATENÇÃO ÀS
                                FAMÍLIAS.
        08.244.1500.2.051.000     Programa  de  Concessão de Benefícios                         9.141,50                            9.141,50
                                  Eventuais
        3.3.90.32.00.00.00    MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ                          6.006,50                            6.006,50
        3.3.90.32.04.00.00    MAT. P/DISTRIB. GRATUITA EM PROGR. DE AS                          6.006,50                            6.006,50
        3.3.90.48.00.00.00    OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍ                          3.135,00                            3.135,00
        3.3.90.48.01.10.00    AUXÍLIOS A PF - NÃO VINCULADOS A PROJETO                          3.135,00                            3.135,00
        08.244.1500.2.052.000     Manutenção     do     Programa     de                         7.071,47                            7.071,47
                                  Atendimento Integral a Família - PAIF
        3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                           5.790,59                            5.790,59
        3.1.90.11.01.01.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EF                          4.488,84                            4.488,84
        3.1.90.11.33.00.00    GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES                               897,76                              897,76
        3.1.90.11.37.00.00    GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO                                   403,99                              403,99
        3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              1.280,88                            1.280,88
        3.1.90.13.02.00.00    CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS                              1.280,88                            1.280,88
        08.244.1500.2.053.000     Cofinanciamento por Resultados                                  107,60                              107,60
        3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                                  86,70                               86,70
        3.3.90.30.17.00.00    MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS                                   86,70                               86,70
        3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                             20,90                               20,90
        3.3.90.39.81.00.00    SERVIÇOS BANCÁRIOS                                                   20,90                               20,90
        08.244.1500.2.055.000     Piso Paranaense de Assistência Social                            20,90                               20,90
        3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                             20,90                               20,90
        3.3.90.39.81.00.00    SERVIÇOS BANCÁRIOS                                                   20,90                               20,90
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        Unidade Gestora.....:  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
        Órgão...............:  02     Executivo Municipal
        Unidade Orçamentária:  02.011 Fundo Municipal da Assistência Social

        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        08.244.1500.2.056.000     Manutenção    da    Proteção   Social                        15.224,66                           15.224,66
                                  Especial de Média Complexidade
        3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                          11.280,41                           11.280,41
        3.1.90.11.01.01.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EF                         10.431,48                           10.431,48
        3.1.90.11.37.00.00    GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO                                   431,22                              431,22
        3.1.90.11.45.01.00    FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - PESSOAL                             417,71                              417,71
        3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              2.495,22                            2.495,22
        3.1.90.13.02.00.00    CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS                              2.495,22                            2.495,22
        3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                          1.449,03                            1.449,03
        3.3.90.39.69.06.00    SEGUROS DEMAIS IMÓVEIS PÚBLICOS                                   1.449,03                            1.449,03

                              Total Unidade Orçamentária...........                            31.701,98                           31.701,98



         Estado do Paraná                           Programa de Trabalho                                                        Folha:     27         Estado do Paraná                           Programa de Trabalho                                                        Folha:     27
         Prefeitura do Municipio de Pato Bragado    Abril de 2020 - Anexo 6, da Lei 4.320/64         Prefeitura do Municipio de Pato Bragado    Abril de 2020 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

        Unidade Gestora.....:  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
        Órgão...............:  02     Executivo Municipal
        Unidade Orçamentária:  02.012 Fundo Municipal da Criança e Adolescente

        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        08.000.0000.0.000.000 Assistência Social                                                4.929,00                            4.929,00
        08.243.0000.0.000.000  Assistência à Criança e ao Adolescente                           4.929,00                            4.929,00
        08.243.1500.0.000.000   PROMOVER    A  INCLUSÃO   SOCIAL   DOS                          4.929,00                            4.929,00
                                USUÁRIOS   DA   POLITÍCA   MUNICIPA DA
                                ASSISTÊNCIA  SOCIAL, GARANTINDO-LHES O
                                ACESSO  AOS  BENS  E  SERVIÇOS SOCIAIS
                                BÁSICOS,  COM  QUALIDADE, CONTRIBUINDO
                                PARA  A MELHORIA DE CONDIÇÕES DE VIDA,
                                ESTABELECENDO-SE   DIRETRIZES   GERAIS
                                PARA   A  IMPLANTAÇÃO   DE  SERVIÇOS E
                                PROGRAMAS,  PROJETOS E BENEFÍCIOS, COM
                                FOCO    PRIORITÁRIO    NA   ATENÇÃO ÀS
                                FAMÍLIAS.
        08.243.1500.6.001.000     Ações   dos   Direitos  da  Criança e                         4.929,00                            4.929,00
                                  Adolescente
        3.3.90.32.00.00.00    MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ                          4.887,00                            4.887,00
        3.3.90.32.04.00.00    MAT. P/DISTRIB. GRATUITA EM PROGR. DE AS                          4.887,00                            4.887,00
        3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                             42,00                               42,00
        3.3.90.39.81.00.00    SERVIÇOS BANCÁRIOS                                                   42,00                               42,00

                              Total Unidade Orçamentária...........                             4.929,00                            4.929,00
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        Unidade Gestora.....:  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
        Órgão...............:  02     Executivo Municipal
        Unidade Orçamentária:  02.013 Secretaria de Agricultura, Pec.Meio/Amb.

        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        18.000.0000.0.000.000 Gestão Ambiental                                                 43.591,75                           43.591,75
        18.541.0000.0.000.000  Preservação e Conservação Ambiental                             43.591,75                           43.591,75
        18.541.1550.0.000.000   CONSERVAÇÃO  E  RECUPERAÇÃO AMBIENTAL.                         43.591,75                           43.591,75
                                EVITAR  A  CONTAMINAÇÃO  DE  RIOS E DO
                                SOLO,  EM  VIRTUDE  DO  USO DE MÉTODOS
                                QUÍMICOS,  PARA  CONTROLE  DE PRAGAS E
                                DOENÇAS DA PRODUÇÃO AGRÍCOLA.
        18.541.1550.2.057.000     Cultivando Água Boa                                          43.591,75                           43.591,75
        3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                               5.084,05                            5.084,05
        3.3.90.30.28.00.00    MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA                                  3.657,75                            3.657,75
        3.3.90.30.28.00.00    MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA                                  1.426,30                            1.426,30
        3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                         38.507,70                           38.507,70
        3.3.90.39.05.00.00    SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS                                   1.014,00                            1.014,00
        3.3.90.39.05.00.00    SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS                                  37.465,20                           37.465,20
        3.3.90.39.81.00.00    SERVIÇOS BANCÁRIOS                                                   28,50                               28,50

        20.000.0000.0.000.000 Agricultura                                                      68.905,54                           68.905,54
        20.606.0000.0.000.000  Extensão Rural                                                  68.905,54                           68.905,54
        20.606.1600.0.000.000   PROMOVER  O  ATENDIMENTO  AO  HOMEM DO                         68.905,54                           68.905,54
                                CAMPO,  ESTIMULANDO  A  DIVERSIFICAÇÃO
                                DA  PRODUÇÃO  AGRÍCOLA,  VISANDO MAIOR
                                AGREGAÇÃO   DE   VALOR  E  MELHORIA DE
                                RENDA,  GERAÇÃO  DE EMPREGOS NO CAMPO,
                                INDUSTRIALIZAÇÃO    E   TRANSFORMAÇÃO,
                                ABASTECIMENTO,             CIRCULAÇÃO,
                                SANEAMENTO,   TREINAMENTO,  BEM  COMO,
                                PARTICIPAÇÃO  EM PROGRAMAS MUNICIPAIS,
                                ESTADUAIS OU FEDERAIS.
        20.606.1600.2.058.000     Manutenção    das    atividades    de                        35.737,17                           35.737,17
                                  Secretaria  de  Agricultura, Pecuária
                                  e Meio Ambiente.
        3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                          25.410,03                           25.410,03
        3.1.90.11.01.01.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EF                         12.565,72                           12.565,72
        3.1.90.11.01.04.00    SUBSÍDIOS DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E AG                          8.657,02                            8.657,02
        3.1.90.11.33.00.00    GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES                             1.650,08                            1.650,08
        3.1.90.11.37.00.00    GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO                                   750,21                              750,21
        3.1.90.11.43.04.00    13º SALÁRIO - SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E A                          1.787,00                            1.787,00
        3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              3.863,97                            3.863,97
        3.1.90.13.02.00.00    CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS                              3.310,48                            3.310,48
        3.1.90.13.05.05.00    INSS - SECRETARIOS E OUTROS AGENTES EQUI                            553,49                              553,49
        3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                               1.420,25                            1.420,25
        3.3.90.30.07.12.00    GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COPA E CANTINA                            126,36                              126,36
        3.3.90.30.11.00.00    MATERIAL QUÍMICO                                                     49,50                               49,50
        3.3.90.30.22.00.00    MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIEN                             69,90                               69,90
        3.3.90.30.24.00.00    MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS                          1.174,49                            1.174,49
        3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                          1.631,33                            1.631,33
        3.3.90.39.16.00.00    MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS                            744,94                              744,94
        3.3.90.39.19.99.00    OUTROS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVA                             38,95                               38,95
        3.3.90.39.41.00.00    FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO                                          30,00                               30,00
        3.3.90.39.43.99.00    SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA DOS DEMAIS                             492,40                              492,40
        3.3.90.39.63.02.00    IMPRESSOS PARA A DIVULGAÇÃO DE SERVIÇOS,                             46,66                               46,66
        3.3.90.39.69.06.00    SEGUROS DEMAIS IMÓVEIS PÚBLICOS                                     278,38                              278,38
        3.3.90.40.00.00.00    SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C                          3.411,59                            3.411,59
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        Unidade Gestora.....:  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
        Órgão...............:  02     Executivo Municipal
        Unidade Orçamentária:  02.013 Secretaria de Agricultura, Pec.Meio/Amb.

        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        3.3.90.40.12.00.00    LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS                                  611,59                              611,59
        3.3.90.40.97.00.00    DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO                                     2.800,00                            2.800,00
        20.606.1600.2.059.000     Programa   de  Apoio  e  Incentivo ao                        33.168,37                           33.168,37
                                  Desenvolvimento da Agropecuária
        3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                               1.861,79                            1.861,79
        3.3.90.30.01.03.00    DIESEL                                                            1.640,97                            1.640,97
        3.3.90.30.04.00.00    GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS                                 100,82                              100,82
        3.3.90.30.39.03.00    BATERIAS                                                            120,00                              120,00
        3.3.90.32.00.00.00    MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ                          8.500,00                            8.500,00
        3.3.90.32.99.02.00    OUTROS MATERIAIS P/DISTRIBUIÇÃO GRATUITA                          8.500,00                            8.500,00
        3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                          9.516,08                            9.516,08
        3.3.90.39.05.00.00    SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS                                   9.516,08                            9.516,08
        3.3.90.48.00.00.00    OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍ                         13.290,50                           13.290,50
        3.3.90.48.01.10.00    AUXÍLIOS A PF - NÃO VINCULADOS A PROJETO                         13.290,50                           13.290,50

                              Total Unidade Orçamentária...........                           112.497,29                          112.497,29
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        Unidade Gestora.....:  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
        Órgão...............:  02     Executivo Municipal
        Unidade Orçamentária:  02.014 Sec. Ind.Com. Turismo e Desenv. Econ.

        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        22.000.0000.0.000.000 Indústria                                                        46.944,83                           46.944,83
        22.661.0000.0.000.000  Promoção Industrial                                             46.944,83                           46.944,83
        22.661.1650.0.000.000   PROMOVER  O  DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO                         46.944,83                           46.944,83
                                DO   MUNICÍPIO,   CONTRIBUINDO  PARA A
                                GERAÇÃO   DE   EMPREGO   E  RENDA  DOS
                                SETORES    DA   INDÚSTRIA,   COMÉRCIO,
                                TURISMO   E  PRESTAÇÃO   DE  SERVIÇOS.
                                APOIAR    A  GERAÇÃO   ALTERNATIVA  DE
                                RENDA,   ATRAVÉS   DA  ESTRUTURAÇÃO DE
                                COOPERATIVAS      OU     ASSOCIAÇÕES E
                                APROVEITAMENTO  DA  PRODUÇÃO  DE  SUAS
                                ATIVIDADES       E    SUPORTE       NA
                                COMERCIALIZAÇÃO DO EXCEDENTE.
        22.661.1650.2.060.000     Manutenção    das    Atividades    da                        46.865,28                           46.865,28
                                  Secretaria  de  Indústria,  Comércio,
                                  Turismo e Desenvolvimento Economico
        3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                          22.409,85                           22.409,85
        3.1.90.11.01.01.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EF                         11.547,15                           11.547,15
        3.1.90.11.01.04.00    SUBSÍDIOS DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E AG                          7.148,01                            7.148,01
        3.1.90.11.31.01.00    VENCIMENTO COMISSIONADOS - NÃO OCUPANTES                            231,00                              231,00
        3.1.90.11.33.00.00    GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES                             1.762,06                            1.762,06
        3.1.90.11.37.00.00    GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO                                   855,38                              855,38
        3.1.90.11.43.01.00    13º SALÁRIO - PESSOAL EFETIVO                                       866,25                              866,25
        3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              5.012,71                            5.012,71
        3.1.90.13.02.00.00    CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS                              3.188,82                            3.188,82
        3.1.90.13.05.05.00    INSS - SECRETARIOS E OUTROS AGENTES EQUI                          1.581,15                            1.581,15
        3.1.90.13.10.00.00    CONTRIB. AO INSS - COMISS. NÃO DETENTORE                            242,74                              242,74
        3.1.90.16.00.00.00    OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVI                            251,56                              251,56
        3.1.90.16.44.00.00    HORAS EXTRAS E SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS                             251,56                              251,56
        3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                               3.996,29                            3.996,29
        3.3.90.30.01.02.00    GASOLINA                                                            243,83                              243,83
        3.3.90.30.07.12.00    GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COPA E CANTINA                            116,85                              116,85
        3.3.90.30.17.00.00    MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS                                  241,85                              241,85
        3.3.90.30.21.00.00    MATERIAL DE COPA E COZINHA                                          116,00                              116,00
        3.3.90.30.24.00.00    MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS                          3.255,00                            3.255,00
        3.3.90.30.25.00.00    MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS                              -8,04                               -8,04
        3.3.90.30.28.00.00    MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA                                     30,80                               30,80
        3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                         13.089,42                           13.089,42
        3.3.90.39.12.00.00    LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS                                6.240,00                            6.240,00
        3.3.90.39.16.00.00    MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS                          1.076,01                            1.076,01
        3.3.90.39.43.99.00    SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA DOS DEMAIS                           4.744,03                            4.744,03
        3.3.90.39.69.03.00    SEGUROS DE DEMAIS VEÍCULOS PÚBLICOS                                  -0,99                               -0,99
        3.3.90.39.69.06.00    SEGUROS DEMAIS IMÓVEIS PÚBLICOS                                   1.030,37                            1.030,37
        3.3.90.40.00.00.00    SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C                            451,37                              451,37
        3.3.90.40.12.00.00    LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS                                  451,37                              451,37
        3.3.90.48.00.00.00    OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍ                          1.654,08                            1.654,08
        3.3.90.48.01.10.00    AUXÍLIOS A PF - NÃO VINCULADOS A PROJETO                          1.654,08                            1.654,08
        22.661.1650.2.061.000     Programa de Incentivo a Indústria                                79,55                               79,55
        3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                             79,55                               79,55
        3.3.90.39.43.99.00    SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA DOS DEMAIS                              79,55                               79,55

        23.000.0000.0.000.000 Comércio e Serviços                              2.036,07        21.642,88                           23.678,95
        23.691.0000.0.000.000  Promoção Comercial                                               4.121,64                            4.121,64
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        Unidade Gestora.....:  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
        Órgão...............:  02     Executivo Municipal
        Unidade Orçamentária:  02.014 Sec. Ind.Com. Turismo e Desenv. Econ.

        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        23.691.1650.0.000.000   PROMOVER  O  DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO                          4.121,64                            4.121,64
                                DO   MUNICÍPIO,   CONTRIBUINDO  PARA A
                                GERAÇÃO   DE   EMPREGO   E  RENDA  DOS
                                SETORES    DA   INDÚSTRIA,   COMÉRCIO,
                                TURISMO   E  PRESTAÇÃO   DE  SERVIÇOS.
                                APOIAR    A  GERAÇÃO   ALTERNATIVA  DE
                                RENDA,   ATRAVÉS   DA  ESTRUTURAÇÃO DE
                                COOPERATIVAS      OU     ASSOCIAÇÕES E
                                APROVEITAMENTO  DA  PRODUÇÃO  DE  SUAS
                                ATIVIDADES       E    SUPORTE       NA
                                COMERCIALIZAÇÃO DO EXCEDENTE.
        23.691.1650.2.065.000     Manutenção    das    atividades    do                         4.121,64                            4.121,64
                                  Conselho      de      Desenvolvimento
                                  Econômico  e  Social  do Município de
                                  Pato Bragado - CODEBRA
        3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                           3.375,08                            3.375,08
        3.1.90.11.01.01.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EF                          2.070,61                            2.070,61
        3.1.90.11.33.00.00    GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES                             1.242,36                            1.242,36
        3.1.90.11.37.00.00    GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO                                    62,11                               62,11
        3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                746,56                              746,56
        3.1.90.13.02.00.00    CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS                                746,56                              746,56
        23.695.0000.0.000.000  Turismo                                         2.036,07        17.521,24                           19.557,31
        23.695.1650.0.000.000   PROMOVER  O  DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO         2.036,07        14.881,65                           16.917,72
                                DO   MUNICÍPIO,   CONTRIBUINDO  PARA A
                                GERAÇÃO   DE   EMPREGO   E  RENDA  DOS
                                SETORES    DA   INDÚSTRIA,   COMÉRCIO,
                                TURISMO   E  PRESTAÇÃO   DE  SERVIÇOS.
                                APOIAR    A  GERAÇÃO   ALTERNATIVA  DE
                                RENDA,   ATRAVÉS   DA  ESTRUTURAÇÃO DE
                                COOPERATIVAS      OU     ASSOCIAÇÕES E
                                APROVEITAMENTO  DA  PRODUÇÃO  DE  SUAS
                                ATIVIDADES       E    SUPORTE       NA
                                COMERCIALIZAÇÃO DO EXCEDENTE.
        23.695.1650.1.014.000     Ampliação,  Reformas  e  Melhorias Do        2.036,07                                             2.036,07
                                  Centro de Eventos
        4.4.90.51.00.00.00    OBRAS E INSTALAÇÕES                              2.036,07                                             2.036,07
        4.4.90.51.01.99.00    OUTRAS EDIFICAÇÕES                               2.471,52                                             2.471,52
        4.4.90.51.01.99.00    OUTRAS EDIFICAÇÕES                                -435,45                                              -435,45
        23.695.1650.2.064.000     Manutenção  das  atividades do Centro                        14.881,65                           14.881,65
                                  de Eventos
        3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                                 282,00                              282,00
        3.3.90.30.26.00.00    MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO                                      282,00                              282,00
        3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                          9.099,65                            9.099,65
        3.3.90.39.43.99.00    SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA DOS DEMAIS                           3.004,90                            3.004,90
        3.3.90.39.69.06.00    SEGUROS DEMAIS IMÓVEIS PÚBLICOS                                   6.094,75                            6.094,75
        4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                5.500,00                            5.500,00
        4.4.90.52.34.00.00    MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVE                          5.500,00                            5.500,00
        23.695.1700.0.000.000   CONSOLIDAÇÃO  DO  SEGMENTO  DO TURISMO                          2.639,59                            2.639,59
                                NO    MUNICÍPIO   DE   PATO   BRAGADO;
                                INCREMENTO   AO   SETOR   TURÍSTICO DO
                                MUNICÍPIO  ATRAVÉS  DO  TURISMO RURAL,
                                RELIGIOSO      E   ECOLÓGICO     COM O
                                CONSEQUENTE   AUMENTO   DA   OFERTA DE
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        Unidade Gestora.....:  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
        Órgão...............:  02     Executivo Municipal
        Unidade Orçamentária:  02.014 Sec. Ind.Com. Turismo e Desenv. Econ.

        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

                                EMPREGOS DIRETOS E INDIRETOS.
        23.695.1700.2.066.000     Implementação  e Manutenção das ações                         2.639,59                            2.639,59
                                  de Incentivo e Apoio ao Turismo
        3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                               2.560,00                            2.560,00
        3.3.90.30.24.00.00    MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS                          2.560,00                            2.560,00
        3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                             79,59                               79,59
        3.3.90.39.43.99.00    SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA DOS DEMAIS                              79,59                               79,59

                              Total Unidade Orçamentária...........            2.036,07        68.587,71                           70.623,78
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        Unidade Gestora.....:  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
        Órgão...............:  02     Executivo Municipal
        Unidade Orçamentária:  02.015 Fun. Mun. de Hab. de Int. Social - FMHIS

        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        16.000.0000.0.000.000 Habitação                                       60.474,52                                            60.474,52
        16.482.0000.0.000.000  Habitação Urbana                               60.474,52                                            60.474,52
        16.482.1500.0.000.000   PROMOVER    A  INCLUSÃO   SOCIAL   DOS        60.474,52                                            60.474,52
                                USUÁRIOS   DA   POLITÍCA   MUNICIPA DA
                                ASSISTÊNCIA  SOCIAL, GARANTINDO-LHES O
                                ACESSO  AOS  BENS  E  SERVIÇOS SOCIAIS
                                BÁSICOS,  COM  QUALIDADE, CONTRIBUINDO
                                PARA  A MELHORIA DE CONDIÇÕES DE VIDA,
                                ESTABELECENDO-SE   DIRETRIZES   GERAIS
                                PARA   A  IMPLANTAÇÃO   DE  SERVIÇOS E
                                PROGRAMAS,  PROJETOS E BENEFÍCIOS, COM
                                FOCO    PRIORITÁRIO    NA   ATENÇÃO ÀS
                                FAMÍLIAS.
        16.482.1500.1.012.000     Fundo   Municipal   de   Habitação de       60.474,52                                            60.474,52
                                  Interesse Social
        3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU           998,00                                               998,00
        3.3.90.39.66.00.00    SERVIÇOS JUDICIÁRIOS                               998,00                                               998,00
        4.4.90.51.00.00.00    OBRAS E INSTALAÇÕES                             59.476,52                                            59.476,52
        4.4.90.51.01.08.00    UNIDADES HABITACIONAIS                          59.476,52                                            59.476,52

                              Total Unidade Orçamentária...........           60.474,52                                            60.474,52
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        Unidade Gestora.....:  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
        Órgão...............:  02     Executivo Municipal
        Unidade Orçamentária:  02.017 Secretaria de Planejamento

        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        04.000.0000.0.000.000 Administração                                                    19.672,71                           19.672,71
        04.121.0000.0.000.000  Planejamento e Orçamento                                        19.672,71                           19.672,71
        04.121.1050.0.000.000   DESENVOLVER   AÇÕES   QUE   PROMOVAM A                         19.672,71                           19.672,71
                                MELHORIA    DA    ATUAÇÃO    ESTATAL E
                                CONTROLE  DO GASTO PÚBLICO, ATRAVÉS DE
                                CAPACITAÇÃO,  TREINAMENTO, AVALIAÇÕES,
                                CONTROLADORIA,  REVISÃO E APLICAÇÃO DA
                                LEGISLAÇÃO   VIGENTE,   COM   VISTAS A
                                OFERTAR   SERVIÇOS   EFICIENTES   E DE
                                QUALIDADE A POPULAÇÃO.
        04.121.1050.2.067.000     Manutenção    das    Atividades    da                        19.672,71                           19.672,71
                                  Secretaria de Planejamento
        3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                          15.629,25                           15.629,25
        3.1.90.11.01.01.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EF                          8.366,39                            8.366,39
        3.1.90.11.31.01.00    VENCIMENTO COMISSIONADOS - NÃO OCUPANTES                          4.441,50                            4.441,50
        3.1.90.11.33.00.00    GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES                             1.676,69                            1.676,69
        3.1.90.11.37.00.00    GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO                                   222,22                              222,22
        3.1.90.11.45.01.00    FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - PESSOAL                             922,45                              922,45
        3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              3.457,16                            3.457,16
        3.1.90.13.02.00.00    CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS                              2.474,71                            2.474,71
        3.1.90.13.10.00.00    CONTRIB. AO INSS - COMISS. NÃO DETENTORE                            982,45                              982,45
        3.3.90.14.00.00.00    DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                              35,00                               35,00
        3.3.90.14.14.05.00    DESPESAS DE VIAGENS REAL. EM REGIME DE R                             35,00                               35,00
        3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                            551,30                              551,30
        3.3.90.39.79.00.00    SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO                            551,30                              551,30

                              Total Unidade Orçamentária...........                            19.672,71                           19.672,71
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        Unidade Gestora.....:  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
        Órgão...............:  02     Executivo Municipal
        Unidade Orçamentária:  02.018 Procuradoria Jurídica

        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total        Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

        04.000.0000.0.000.000 Administração                                                    23.646,87                           23.646,87
        04.122.0000.0.000.000  Administração Geral                                             23.646,87                           23.646,87
        04.122.1050.0.000.000   DESENVOLVER   AÇÕES   QUE   PROMOVAM A                         23.646,87                           23.646,87
                                MELHORIA    DA    ATUAÇÃO    ESTATAL E
                                CONTROLE  DO GASTO PÚBLICO, ATRAVÉS DE
                                CAPACITAÇÃO,  TREINAMENTO, AVALIAÇÕES,
                                CONTROLADORIA,  REVISÃO E APLICAÇÃO DA
                                LEGISLAÇÃO   VIGENTE,   COM   VISTAS A
                                OFERTAR   SERVIÇOS   EFICIENTES   E DE
                                QUALIDADE A POPULAÇÃO.
        04.122.1050.2.003.000     Manutenção    das    Atividades    da                        23.646,87                           23.646,87
                                  Procuradoria Jurídica
        3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                          18.611,26                           18.611,26
        3.1.90.11.01.01.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EF                          4.383,27                            4.383,27
        3.1.90.11.31.01.00    VENCIMENTO COMISSIONADOS - NÃO OCUPANTES                         13.965,00                           13.965,00
        3.1.90.11.37.00.00    GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO                                   262,99                              262,99
        3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              4.116,79                            4.116,79
        3.1.90.13.02.00.00    CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS                              1.027,75                            1.027,75
        3.1.90.13.10.00.00    CONTRIB. AO INSS - COMISS. NÃO DETENTORE                          3.089,04                            3.089,04
        3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                            918,82                              918,82
        3.3.90.39.79.00.00    SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO                            918,82                              918,82

                              Total Unidade Orçamentária...........                            23.646,87                           23.646,87

                              Total do Órgão .........................     4.444.339,51     3.253.647,16                        7.697.986,67

                              Total Geral ............................     4.444.339,51     3.253.647,16                        7.697.986,67


